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A Comissão de Licitação do MunicÍpio de Eldorado dos Carâjás, âtravés da PREFEITURA IUUNICIPAL DE Eldorado

dos Caraiás, leva ao conhecimento dos interessâdos que, na forma da Lei n.q 8.666, de 21 de junho de L993 at'tigo

22 e §l e alterações posteriores, lei complementar L47 /2014 de 07 de agosto de 2074, farâ realizar licrtaçào r').r

modalidade de CONCORRÊNCIA PUBLICÁ, do tipo menor preço global, pare âtender o ob,eto constante deste

Edital, mediante as condições a seguit' estabelecidas:

RECEBTMENTO E tNíClO DA ABERTURÁ DO ENVELOPE DOCUMENTAçÂO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - SRP TIPO DE LICITAçÀO: MENOR PREÇO CLOBAL RECIME DE

ExEcuÇÃo: EMeREITADA poR pREço cLoBAL pRocEsso LlctrAToRto coNcoRRÊNctA Ne 3 /2023- ooz

PMEC. SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. LOCAL: RUA DA RIO VERMELHO 0 01 - CENTRO -
KM 10O, QUADRÁ 51. CEP:68524-000 - ELDORADO DO CARAIÁS/PA.

DIA: 26 DE SETEMBRO DE 2023 HOTUÍRIO: O8:OO HORAS

1.. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes reíerentes a

esta Concorrência, realizar-se-ão no primeiro diâ útil de funcionam€nto que se seguir.

2. No locelindicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Concorrência, com respeito a:

2.1- recebimento dos envelopes DocumenLação e ProPosta;

2.2 - abertura dos envelopes Documcntação e vcrificação da situação da licitantc;

2.3 - âbertura dos envelopes Propostâ das licitantes habilitadas.

3. As decisões da Comissão de Licitâção serão comunicadas mediante publicação, pelo menos por 01 (um) dia,

salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofíciq âos representantes

legais das licitantes, principalmente, quanto a:

3.1 'habilitação ou inabilitação da licitânte;

3.2 - iulgâmento das propostâs;

3.3 - resultado de recurso porventura interposto;

3.4 - resultado de iulgamento destã Concorrência.

4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeil.o de condiçôes do Edital e de outros assuntos relacionados a

presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em partÍcipar do certame, de preferêncin, até o

5e (quinto] dia útil que anteceder a dâtâ estabelecida no preâmbulo deste lnstrumento Convocatório parâ a

reunião de recebimento e aberturâ dos envelopes Documentação e Proposta.

5. A resposta da Comissão de Licitação ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante

publicação, publicação, salvo com referência àquelas que puderent ser comunicadas diretamente, med iante oíício,

aos rêpresentántes Iegais das licitântes.
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#t)PREFETTURA DE ELDORADO DO CARAIÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÀO CPI,

DO OBJETO: Eventual e futura contratação de empresa por intermédio do processo licitatório na

modalidade de concorrência para registro de preços tem por obietivo a contratação de empresâ

especializada para realizar a execução de recuperação de estradas vicinais na aria territorial do MunicÍpio

de Eldorado do CaÍaiás/PA.

7. Poderão participar desta Concorrência quaisquer licitantes que comprovem possuir os requisitos mínimos de

qualificação exigidos na Condição da HABILITAÇÀO PRÉVIA, e cujo objeto social dâ cmprcsa, expresso no cstatuto

ou contrato social, especiÍique atividade compatível com o objeto licitado.

7.1 - A licitante poderá habilitar-se previamente por cadastramento na Comissão de Licitação do Município de

Eldorado dos Carajás, realizado até o terceiro dia anterior à data marcada para â abertura dos envelopes

Documentação;

L Não poderão concorrer nesta Concorrência:

8.1 - consórcios de empresa, qualquer que seia suã formâ de constituição;

8.2 - empresas que esteiam suspensas de participar em licitação realizada pelo Município de Eldorado dos Carajás;

8,3 - empresas que foram declaradas inidôneas parâ licitar ou contratar com a Administrâção Pública, enquanto

perdurarem os motivos da punição,

DO PROCEDIMENTO

9. O representânte legal da licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentação e Proposta

até o dia, horário e localjá fixados no preâmbulo.

9.1 - Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatá â, a não ser como ouvinte.

10. Unra vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não serão permitidas quaisquer

retificações que possam influir no resultado final desta concorrência, ressalvado o disposto na Condição 37.

11. Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação serão abertos, na presença

das interessadas, pela Comissão de Licitação, que fará a conÍerência e dará vista da documentaÇão, a qual deverá

ser rubricada pelos representantes legais das licitantes presentes.

11.1 - Abertos os envelopes Documentâção, a Comissâo de Licitação, a seu juízo exclusivo, poderá aprecrar os

documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o nome das habilitadas e des inabilitadas.

12. A regulâridâdê do cadastramento da licitante no Cedastro de Fornecedores do Município de Eldorado dos

Carajás será confirmada mediantc a cxibição do pertinentc ccrtificado, cuia cópia autcnticada será rubricada pclos

membros da Comissão e pelos representantes legais da licitentes presentes e deverá estâr anexada ao restante da

documentação habilitarias, apresentada dentro do envelope Documentâção.

13. Havendo irregularidade no cadastramento junto ao Município de Eldorado dos Carajás, a licitante sêrá

inabilitada. Também será inabilitada a licitante que não esteja cadastrada no Município de Eldorado dos Caraiás,

nos termos desta çoncorrência.

14, As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope Documentação, ou

os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta concorrência ou com irregularidades, serão inabilitadas,

não se admitindo complementação posterior.
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PREFETTURA DE ELDORADO DO CARAIÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO CPT,

15. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de diligências ou

consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante. Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não

possam ser dirimidas de imediato, as dúvidas serão consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á em

sessão convocada previamente, ou mediante ofício ou publicaçâo,

16. Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão estabelecidos pela Comissão

de Licitâção para abertura dos envelopes Proposta,

16.1 - As licitântes serão convocadas a comparecerem, ficando os envelopes contendo as referidas Propostas soh a

guarda da Comissão de Licitação, devidamente lacrados e rubricados no fecho pelos seus membros e pelos

representantes legais das Iicitantes presentes.

17. Após a abertura dos envelopes Documentação, os demais, contendo a Proposta, serão aberLosl

17.1 - se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as licitantcs ao direito de

interposição de recurso; ou

17.2 - após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de recurso; ou

17.3 - após dâdo o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto,

18. A abertura dos envelopes Documentação e Proposta será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata

circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de Licitação, consignando, se for o caso, os rcgistros

efetuados pelos representantes legâis dâs licitantes presentes.

18.1 - Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no ato da reunião

pelos representantes legais das licitantes presentesj

18.2 - a inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de palticipar das fases subsequentes,

19. Todos os documentos e iguâlmente as propostas serão rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e

pelos representantes legais das licitántes presentes à sessão.

19.1 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Documentação e Proposta em único

momento, em face do exame da documentação e da conformidade das propostas apresentadas com os requtsttos

do Edital, os envelopes não abertos já rubricados no fecho, íicarão em podel da Comissão de Licitação até a data e

horários marcados para prosseguimento dos trabalhos.

20. Após ã fâse de hâbilitâção, não caberá desistência das propostas, saluo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

20.1 - Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes Proposta, não caberá desclassificar

as propostas de preços por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o iulgamento.

21. É iacultada à Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase des[a concorrência, a promuçàcr

dc diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão postcrior de

documentos ou informaÇão que deveriam constar originariamente da documentação e das propostas.

DO CREDENCIAMENTO

I
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22. Considera-se como representânte qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante contrato, procuraçào

ou documento equivâlente, para falar em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à

documentação ou à proposta.

22,1. - Entende-se por documento credencial:

a) contrato social com todas as alteraçôes ou a consolidada.

b) procuração ou dcclaração da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa falar em seu nome cm

qualquer fâse desta licitação;

22.2- Declaração de enquadramento de ME-EPP. Na sua condição da não apresentação deste documento a empresa

deixará de usufruir dos seus direitos de acordo Lei Complementar 123/2íJ06.

22.3 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitantei

22.4 o documento credencial poderá ser apresentado à Comissão de Licitação no início dos trabalhos, isto é, antcs

da abertura dos envelopes Documentação e Proposta, ou quando estâ o exigir;

22.5 - a não apresentâção do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o seu representante de se

manifestar e responder em seu nome,

22.6- CRC cadastramento na Comissão de Licitação do Município de Eldorado dos Carajás. (espedida nos últimos

30 diasJ, (o mesmo poderá ser solicitado através do e-mail: coleldoradocl<-rcaraias@lgnrail.com

22.7- CartÀo de CNP] Juntâmente com o QSA.

22-B Certidão simplificada emitida pela junta comercial correspondente ao estado da empresa, emitida não

superior a 60 dias.

22-9 Certidão simplificada especifica emitida pela junta comercial contendo atos regish'ados na junta comercial

correspondente ao estado da empresa, emiüda não superior a 60 dias.

23. Obs: envelopes contendo as propostas das licitantes inabilitadâs ficarão à disposição das mesmas pelo período

de 10 [dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para

interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos

interpostos), após o que ser'ão destruídos pela Comissão de Licitação.

DA HABILITAçÃO PRÉVIA

24. A HÁBIl,lTAÇÃo PRÉVlA para a pârticipâção nestâ concorrência. Compreende:

24.1 - CRC -cadastramento na Comissão de Licitação do MunicÍpio de Eldorado dos Cara,ás, realizado ató o terceiro

diâ ânterior à data marcada para a abertura dos envelopes Documentação;

25. O CADASTRAMENTO NA Colvl|SSÃO DE LICITAÇÃO DO À4UNlCíPlO DE Eldorado dos Carajás será realizado

para as licitântes nâo cadastradas e será aceito até o t€rceiro dia que antecede a datâ para abertura do envelope

DOCUMENTAÇAO, e far-se-á mediante a apresentação de documentos tratados nos arLigos 27 a 31 da Lei n.e

8,666/93, dcvendo ser entregues numerados, de preferência, sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de

permiür maior rapidez durante a conferência e exame correspondente.

25.1 - Relativos à I{abilitação lurídica:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

{§.

- 4&.)
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bl ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição cle seus adminish'adores;

b.1l os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçâo respectiva;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicro; e

dJ decreto de autorização, em se tratando d€ empresa ou sociedacle estrangeira em funcionament-o no País, e at-o

de registro ou autorização para funcionamcnto expedido pelo Órgâo competentc, quando a atividadc âssitx o

exi gir.

el declaração da lícitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 1B (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, nos termos do arl 27 da Lei ne 8.666/93.

25,2 - Relativos à Regularidade Fiscal:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ICPF) ou no Cartastro Nacional de Pessoâ Jurídica (CNPJ);

bJ prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual, ou nTunicipal ou distrital, se houver, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compâtível com o objeto licitado

b.1J em razão do obieto do certame se referir a prestação de serviços, a licitante estará obrigada a apresentaçã{) da

inscrição municipal;

c) provâ de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante. ou

ouLra equivalente, na forma da let;

c l) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à Díüda Ativa da União,

fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CNDJ e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF'),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

25.2 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) balanço patrimonial e demonstrâçÕes contábeis do último exercício social, iá exigiveis e âpresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 [três] meses da data de apresentação da

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no perÍodo, do ÍNDICE cERAL DE PREÇOS - DlsPoN tBIt,tDADE

INTERNA - lGP-DÍ, publicado pela Fundação Cetúlio Vargas FG V ou de outro indicador q ue o vc nhâ su bstituir.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis

assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei ne 6.404/76 [sociedade anônima]l

- publicados em Diário Oficial; e

publicados em jornal dc grandc circulação; c

- por fotocópia registrâdâ ou autenticadâ na Juntâ Comerciâl da sede ou domicÍlio da licitante.

2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA);

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os'fermos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalenLe; ou
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- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nq 9.317, de 05 de dezembro de 1996 - Lei das Microenlpresas

e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado

na luntâ Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro ór8ão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçôes Contábeis devidamente registrâdos ou autenticados na ltlnta

Conrercial da sede ou domicílio da licitante;

4) sociedade criada no exercício em curso:

- por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamenle regisl"rado ou autenticado na .Junta Comercial cla sede ou

domicílio da licitante;

5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contâbilidade

b) â boa situação finânceira será evaliâda pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Ceral (SG) e Liguidez

Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes íórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONCO PRAZO

SG= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCUTANTE

PASSIVO CIRCULANTE
b.1) as fórmulas deverão estâr devidamente âplicadas em memorial de cálculos juntado ao halanço;

b.1.11 caso o memorial não seia apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

b.2) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, iuntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo colrespondente;

c) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

execução pâtrimonial, expedida no domicílio da pessoa física

26. A licitante poderá proüdenciar o seu cadastramento no Município de Eldorado dos Carajás, apresentando a

documentação exiglda neste Edital na Comissão de Licitaçào, na : Rua da Rio vermelho e 0L - Centro - km 100,

Quadra 51 CEP:68524-000 Eldorado dos Carajás.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

27. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar à Comissão de

Licitação, simultâneamente, sua documentação e propo§ta de preços, em envelopes separados, fechados e

rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontâis, em caracteres destâcâdos, aiém do nome

comercial da licitante, os seguintes dizeres:

CONCORRÊNCIA SRP N' XXXXXXX

I
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coMrssÂo DE LrcrrAÇÂo Do tuuntcÍpro DE ELDoRADo oos cene;Ás

DocUMENTAÇÂo - ENVELoPE Ns 1

PROPONEN'I'E;

coruconnÊtcte sRP Ne xxxxxxxxxxxx

coMISSÃo DD LrcrrAÇÃo oo uurtciplo DE ELDoRADo Dos cARAIÁs

PROPOSTA. ENVELOPE N9 2

PROPONENTE: 

-

DA DOCUMENTAçÂO . ENVELOPE N"l

28- DA HABTLTTAçÂo luRiorCe

Todas as licitântes deverão apresentâr dentro do Envelope ne 1., os documentos específicos para participação nestâ

concurrência, em uma única via, em CóPIAS AUTENTICADAS ou CONFERIDA CoM A oRICINAL pelos membros da

contissão permanentc dc licitação, dcvcndo scr cntrcgucs, numerados sequencialmente e na ordem a seguir

indicada, a fim de permitir maior râpidez na conferência e exame correspondentes: Para a conferencia com o

original pela comissão de licitação de Eldorado do Carajás devera acontecer no ultimo dia que antecede a licitação.

28.1- Registro comercial, no caso de empresa individuâl;

28.2- AtD constitutivo, estatuto ou contrâto social e suas alterações, em vigol e devidanrente registrados no ór'gão

competente, em se tratândo de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administrâdoresj

28.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria de exercício;

28,4- Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assirn o exigir.

28.5- Cópias da cédula de idenüdade RG e CPF dos sócios, gerentes ou diretores responsável pela assinaturi do

contrato;

28-6- Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União

(www.portaldatransparencia. gov.br/ceis);

28.7- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de j usüça (ww'lt'.cni,ius.br/),

28.8 - Cerlidão CGU através do CNPf e juntamente a CGU dos Sócios adrninistrados da empresa a mesma poderá

ser emitida através dos siter bglps/kqf[idogslgg,gg]Lbl

29. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCÁL E TRÁBALHISTA ECONÔMICA FINANCEIRA

29.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPfl ou Cadastro Nacional de Pessua furídica (CNPI), da

empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitaçâo;

,. , :!a' t):'..,, i., . .
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29,2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicÍlio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

29.3 - Alvará de Licença e Funcionamento;

29.4 - Certidão Negaüva de regularidade com a Fazenda Federal;

29.5 - Certidão Negaüva de regularidade com a Fazenda Estadual (No caso do Estado do Pará inclui se a Certidão

Negativa Tributária e a Certidão Negativa Não TributáriaJ;

29.6 - Celtidão Negativa de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da empresa;

29.8 - Certidão Negativa de regularidade do Fundo de Carantia por Tempo de Serviço [FCTS), demonstrando

situaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por leij

29.8.1- Certidão de cartório de protesto dos sócios (correspondente a cartório, emitida nos últimos 60 dias].

29.B,2 - Certidão de cartório de protesto pessoa jurídica (correspondente a cartório, emitida nos últimos 60 diasl.

29.10 Certidão Negaüva de regularidadc e inexistência de débitos inadimplidos perantc a Justiça do Trabalho,

fornecidâ pelo Tribunal Superior do Trabalho, com trase no arL 642-A da Consolidação das [,eis Trahalhistas e no

art. 29, inciso V da Lei 8.666/93, ambos acrescentados pela Lei 12.440, de 7 de julho de 20'1.1., e na Resolução

Administrativa n' L470 /20LL do Tribunal Superior do Trabâlho,

29.11- Certidão Negativa de Falência e Concordata, emitida pelo foro da comarca do domicílio ou sede do licitante;

29.11.1- Certidão Específica, emitidas pela Iunta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada, que ateste

a existência de empresa e participação socielária em nome da(sJ pessoa(sJ fÍsicafs) e ,urídica(sj SÓCIAS da

licitante; a parricipação socieÉria da(s) pessoa[s.) tísica(s) e .1urídica(s) SÓCIAS da licitante na composição

societária em sociedades, e a existência da empresa licitante e ou participação societária registrada(sJ na lunLa

Comercial em nome da licitánte proponente. (emitida nos últimos 60 dias)

29.11,2 - Quando qual quer certidão não constar prazo de validade, somente será aceita aquela expedida em data

não superior a 60 (sessenta) dias de antecedência da abertura do envelope de habilitação;

29.L2 - Balanço patrimonial e demonstraçôes contiábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedadâ a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podenclo ser atualizados, quando encerrados há mais rle 3 (três) meses da dal,a de

apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍtttOtCg CgRel DE PREÇOS

DTSPONIBTLIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundaçâo Getúlio Vaígas - FGV ou de outro indicador que o

venha substituir.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço pâtrimonial e demonstrações coDtábeis

assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei na 6.404/76 fsociedade anônima):

- publicados em Diário Oficial; e

- publicados em.lornal de grande circulação; e

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitânte.

2) sociedades por cota de responsabilirlade Iimitada ILTDA):

..;j.,.,.,.trr ,).i, r .:),,., iri.{-, :r_r!.,:. ! ;jr,i..,;. ! .,r-: ..i. at'\.(,, r ,1 .- .1.
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
LC = ATIVO CIRCIJI,ANTE

Ji.. I
J

- por fotocópia do liwo Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado

na Junta Comercial da sede ou domicílio da Iicrtante ou em outro órgâo equivalentej ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitantej

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nq 9,312 de 05 de dezembro de 1996 - Lei das Microempresas

c das Emprcsas de Pcqueno Porte "SIMPLES":

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado

na lunta Comercial da sede ou domicílio da Iicjtante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçôes Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitanl"e:

4) sociedade criada no cxercício em curso:

- por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante;

5l o balanço patrimoniâl e as demonstrações conúbeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regionalde Contabilidade.

b) a boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidcz Geral (LG), Solvência Gcral (SC) e Liquidez

Corrente (Í,C), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LC = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÀVEL A LONGO IRAZO

P,ASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL A LONGO PRAZO
SG = ATIVO TOTAL

I

PASSIVO CIRCULANTE
b.1J as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanÇo;

b.1.1] caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de efetual os cálculos;

b.2l se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;

OBSERVAçÔES:

L- O balanço deverá estar devidamente âssinado por prohssional regular junto ao Conselho da Classe;

2- Deverá conter o selo de habilitação profissional - DHP e/ou anexar o Certificado de regularidade do

profissional, expedido pelo Conselho Regional e dentro de sua validade;

3O - DOCUMENTOS RETATIVOS À QUATIFICAÇÃO TÉCNICA

30,1) CERTTDÂO DE REGISTRO E REGULARIDADE da empresa, que devcrá cstar regularmente err dia corn o órgào

fiscal responsável por seu ramo de atividade, no caso do objeto desta o CREA/PA - Conselho Regional de

Engenharia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanisnro, do Estado do Pará, ou da sede do Licitante

[Apresentar a Certidão de Registro e Regularidade);

RuadaRioveríIrelhoool-Centro-knrtoo,quddrd5-r CEP:6B!24-ooo Êldorddo do Cd,djds/PÀ
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30.2) CERTIDÂO DE REGISTRO E RECULARIDADE do CREA/CAU do Responsável(is) Técnico(s), com a devida

atribuição rêferente ao objeto da licitação, constante(s) na Certidão Registro e Regularidade da empresa, com

validade à data de apresentáção da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais, No caso

de profissionais inscritos em ouEos Estâdos, o Certificado de Registro emitido pelo CREA/CAU da respectiva

Região de origem;

30.3) Apresentar comprovação de CAPACITAÇAO TÉCNICO OPERACIONAL através de Ccrtidâo dc Acervo Técnico

(CA'I) com registro de atestado em nome da empresa licitante, devidâmente identiÍicada, comprovando ter a

empresa executado 450lo em obras ou serviços de caraterísticas técnicas similares e de complexidade tecnológica e

operacionâl equivalentes ou superior com objeto licitâdo, emitido por pessoa lurídica de direito público ou

privado.

DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE

D E'IALHAM ENl'O DE PRO]81'O UNI) 0,5 0

CoRPo BD'IC D=1,00 M ACltsc/PC M 105

GALERIA 1'ECNICA PRE-fAtsRICADA DE CONCRE'IO ARMADO M 20

LASTRO DE PEDRA DE MAO OU RACHÃO - ESPALHAMENTO MANUAL M3 84.

PEDREGULHO OU PICARRA DE ]AZIDA M3 105

bl Os atestados mêncionados no item anterior, para serem aceitos, deverão conter as seguintes informaçôês:

1- Descrição das características das obras ou serviços compatíveis em características, dimensão e complexidarle

do objeto licitado;

2 - Informaçâo se a execução do obieto se deu de forma parcial ou total;

3 - Em caso de subcontratação de serüço, apresentar autorização do contratante principal;

4 - O licitantg quando solicitâdo quando solicitado pela comrssão deverá disponibilizar todas as informâções

necessárias à comprovação da legitimidade dos alesLados apresentados. Apresentando, dentre outros documen[os,

cópiâ do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local cm que foram executados

as obras e servrços de engenharia.

5) Os atestados e/ou certidôes referentes a pro.ieto, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico

ou assessoriâ técnica de obras, nâo serào consideradas válidas para atendimento à qualificaçào técnica

operacional.

30.4) Apresenrar CAPACIDADE TÉCNICo-PROFISSIONAL, constante de atestados devidamente registrados no

CREA/CAU, expedidos por pessoa iurÍdica de direito público ou privado, acompanhado de Certidão de Acervo

Técnico [CAT) com registro de atestado, expedida pelo CREA/CAU que comprove a experiência anterior do

profissional equivalente e 45olo ao obieto da licitação;

DESCRIÇÂO UN ID QUANTIDADE

DETALHAMENTO DE PROJETO UND 0,5 0

CoRPo BDTC D=1,00 M AC/BC/PC M 105

I

I
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a) 0s atestados mencionados no item anterior, para serem aceitos, deverão conter as seguintes informações:

1 - Descrição das características das obras ou serviços compatíveis em características, dimensão e compl€xidâde

do obj€to licitado;

2 - Informação se a ex€cução do objeto se deu de forma parcial ou totalj

3 - O licitante, quando solicitado quando solicitado pela comissão deverá disponibilizar todas as informaçôes

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados. Apresentando, dentre outros docunlentos,

cópia do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em que íoram executados

as obras e serviços de engenharia.

4) Os atestados e/ou certidôes referentes a proieto, fiscalizaçào, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico

ou assessoria técnica de obras, não serão considerâdâs válidas para atendimento à qualificâção técnica

profissional.

30.4.1- A licitante deverá comprovar o vínculo do profissional detentor da certidão de acervo técnico (CAT) e dos

atestados através da apresentação de cópia autenticada dos seguintes documentos:

aJ Do contrato social da licitante em que conste o (sJ proÍissional [is) como sócio (sJ;

bJ Registro de quitação da empresâ, onde nelâ apresenta os profissionais responsáveis.

30.5-Atestado de Visita técnica conforme modelo anexo do edital devidamente vistado pelo responsável pelo

acompanhamento da úsitâ.

30.6- Declaração formal de que o licitante possui em seu quadro funcional, profissional conr forrnação e

experiência compatível com o grau de dificuldade dos serviços a serem contratados, cujos currículos serão

previamenl.e submetidos à apreciação da fisczlização desta Preíeitura, por ocasiâo da contratação;

30.7-Relação da equipe técnica que participará da execução da obra ou serviços, constantcs do proicto dc

engenharia, a qual estará a aprovâção desta Prefeitura, por ocâsião da contratação e sempre que achar necessárro;

30.8- Relação dos equipamentos necessários para a execução das obras ou serviços, de que trata o proieto de

engenharia, os quais estarão suieitos a vistoriâ "in loco" pela equipe de fiscalização da Prefeitura, por ocasião da

contratação e sempre que achar necessário;

30.9- Declaração da licitante de que, por intermédio de engenhciro civil, devidamente credenciado para cssc fim,

vistoriou o local onde será executada a obrâ ou serviço e que é detentora de todas as informações necessárias à

sua execução;

30,10- Declaração da licitante de que a mesma recebeu todos os documentos necessários âo cumprlmento do

objeLo desta licitaçâo;

30.11- Certidão simplificada expedida pela junta comercial, atestando capital ou contrato social dêvidamente

arquivâdo nestâ autarquia, possuindo capital sociâl ou patrimônio liquido correspondente a 100Á (dez pol cento)

do valor estimado da contratação;

CALERIA TECNICA PRE-FABRICADA DE CONCRETO ARMADO I\4 ZO

LASTRO DE PEDRA DE MÃO OU RACHÃO - ESPALHAMENTO MANUAL M3 84

PEDREGULHO OU PICARRA DE JAZIDA M3 105
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30.12- Declaração, observadas as penalidades cabíveis, da superveniência de fato impeditivo da habilitação;

3 0.13- Declaraçâo de que a licitante nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso, e de 16 (dezesseis] anos em qualquer trabalho, a não ser couro

aprendiz, nos termos do inciso V do aÍL 27 daLei8,666/93.

30.14 - Declaração fornecida pelo Município de Eldorado dos Carajás - PÀ que â licil-ante não se encontra em

débito com a entrega de serviços e/ou matcriais rcfcrentc a obras/scrviços rcalizados no Município de Eldorado

dos Cârâlás, ou ainda declaração de que a licitante não tem contrato de obras/serviços vigente com esta Prefeitura.

30.15- Certidão expedida pela runta comercial de enquadramento como M E ou EPP;

30.L6 - Declaração com firma reconhecida do (s) profissional (is] detentor (es) da certidão [oes) de acervo técnico

(CAT) e do (s) atestado [s) que acei ta (m] participar da presente licitação, na qualidade de responsável (is) técnico

(s).

30.17 - Atestado de Visita Técnica emitidâ pelâ Prefeitura Municipal de Eldorâdo dos Carajás - PA.

OBSERVAçÕES:

1- As declarações exigidas neste edital deverão estar emitidas em pâpéis timbrâdos dos órgâos ou empresas

que às expediram;

2- 0 representante Iegal que assinar, pela empresa licitante, deverá estar credenciado para esse fim, e scr

comprovado se a CPLúer a exigir;

3- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar, em nome da

licitantg com número de CNPJ e endereço respectivo;

4- Datados dos últimos ó0 (noventa) dias até a data de abertura do envelope ne 1, quando não tivel prazo

estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor;

5- Não se enquadram no prâzo de que trata estâ côndição os documentos cu.iâ validâde é indeterminadâ,

como é o caso dos atestados de capacidade técnicaj

6- Os documentos exigidos nestâ Licitação, poderão ser apresentados em cópias auten[icadas por cartório ou

por algum membro da comissão de licitação do município de Eldorado dos Carajás.

7- Serão aceitas somente cópiâs leBíveis;

8- Não serão âceitos documentos cuiâs datas estejam rasürâdas;

9- À CPL reserva se o direito dc solicitar o original de qualquer documento, scmpre que julgar necessário;

10- Será inabilitada a empresa que deixar de cumprir quaisquer dos requisitos solicitados neste edital;

DA VISiTA TÉCNICA

30.18 A licitánte deverá vistoriar o local onde serão executados os serviços obieto desta concorrência, por

intermédio de Engenheiro civil do quadro permanente da empresa parâ inteirar-se das condições e do grau de

dificuldades existcntes, em companhia dc servidor do Município dc Eldorado dos Carajás

30.19 - 0 horário da visita deverá ser previamente sollcitâdo em forma de requerimento (EMPRESA) ao Município

de Eldorado Dos Carajás através de requerimento no e-mail: jea-n,sarçcli.o@holnaüc-a-!11 até a data de 20 de

setembro de 2023.
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30.20 - A üsita será realizada no dia somente no dia 2L de setembro de 2023 dando início às 09 H 00 min com

saídâ da sede da Prefeitura municipal de e Eldorado do Carajás de acordo com responsável destâ prefeitura.

30.2L - 0 responsável tÉcnico credenciado pela licitante para efetuar a vistoria, irá apresentar-se ao Município de

Eldorado dos Caraiás - PA munido da carta de credenciamento da empresa, de acordo com o modelo constante no

Anexo do presente edital; juntamente com a certidão de registro da licitante e do responsável técnico emitlda pelo

CREA,

30.22 - A declaração de vistoria deverá ser elaborada de acordo com o Anexo constante deste Edital e visitada pelo

servidor do Município de Eldorado dos Carajás - PA designado para este fim.

30.23- lica designado acompanhar as empresas durante a vistoria o SenhoÍ Iean Carlos Sarcedo, Engenheiro do,

o qual visifará e emitira o atestado de úsita técnica.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

31. - A garantia da proposta ficara vinculada a empresa vencedora para a assinatura do contrato.

DA PROPOSTA - ENVELOPE N" 2

32. A propostâ contidâ no Envelope ne 2 deverá ser apresentada da seguinte forma:

32.1 - em original, de preferência emitida por computador ou datilografada, em uma única via, redigida eom

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamentc datada c assinada, como tambóm

rubricadas todâs âs suas folhas;

32.2 - fazer menção ao número desta concorrência e conter a nome comercial da licitante, o CNP|, número(sl de

telefone(s) e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, bem como banco, a agência e os respectivos

códigos e o número da conta para efeito de emissão de notã de empenho e posterior paganlento;

32.3 - indicação dos preços;

32.4 - indicação dos prazos, da validade da proposta; indicar os prazos conforme cronograma de execução.

32.5 - Proposta devera esta acompanhada orçamento sintético, orçamento analítico, cronograna e BDl. [Ambas as

impressa e em mÍdia, dentro do envelopel.

32.6 - quaisqu€r outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante,

33. As licitântes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os desenhos fonrecidos

para execução dos serviços.

33.1 - No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissõcs, bcm, ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita à Comissão de Licitâção, para

fins de esclarecimento por parte da Comissão.

34. Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação a prazo de entrega, prazo

de garantia e preço dos serviços, ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos

originais, rcssalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, altcraçõcs essas quc scrão analisadas pcla

Comissâo de Licitação.

34.1 - Serão corrigidos automalicamente pela Comissão de Licitação quaisquer erros de soma e/ou multiplicação e

o preço global das propostas, se faltar, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário

e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro;

,.,!,i;,. --.l;. r!,::,ir n!.r i..íi..., rl,-,r, . j.J1:r-;, ,r |.,. r,r !afi!-r:,:.i .i
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34,2 - a falta de data, assinatura e/ou rubrica nas declarações elaboradas pela própria licitante ou na proposta

poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes Documentação e

Proposta com poderes para esse fim; e

34,3 - a falta do CNPf e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos

documentos apresentados dentro do Envelope n.q 01 - DA DOCUMENTAçÃO.

Scrá cxigida da licitante concorrente a aprescntação à Administração, também no envelope de Proposta,

comprovante de prestação de garantia correspondente até 10lo (um por cento] do valor global de sua proposta,

com validade para todo o período da proposta mediante a opção por uma das §eguintes modalidades:

34.3.1- caução em dinheiro ou ítulos da dívida pública;

34,3.2- a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em íavur do

Município dc Eldorado dos Carajás.

34.3,3- seguro-garantia;

34.3,4- fi ança bancária.

DO§ PREçOS

35, A licitante deverá indicar os preços unitiário e total por item e subitem, fixos e irreaiustáveis e, ainda, o gl<.rbal

da proposta.

35.1 - para efeito de elaborâção da proposta não poderão ser alterados os quantitativos indicados nâs Planilhas de

orçamento do Município de Eldorado dos Carajás;

3S.2 - caso haja alguma divergência entre os quantitátivos indicados na propostâ e os indicados nas planilhas de

orçamento do M unicípio de Eldorado dos Caraiás, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de cort igir e refazer

os cálculos da proposta;

35.3 - a licitantê deverá indicar o percentual do BDI iuntamente com sua composição de preço.

35.4 - Para empresas optantes do simples Nacional, deverão apresentar o último PCDAS imediatâmente anterior

ao mês da licitação, juntâmente com o comprovante e extrato de envio para aferição dos cálculos do BDI.

36. Os quantitativos indicados na planilha de orçamento são meramente estimativos, não acarretaDdo ao

Município de Eldorado dos Caraiás qualquer obrigação quanto a sua execução ou paBamento.

37, Nos preços cotâdos deverão estar lnciusos os encârgos sociais e trâbalhistâs, todos os equipamentos,

instrumentot fcrramentas e máquinas nccessários ao descnvolvimento dos trabalhos, eníim, quaisquer outras

despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a set'

concedidos.

37.1 - A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de iulgamento será de exclusiva e total

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para

menos.

38. Só serão âceitas cotâçôes em moeda nacional, ou se.ja, em Real (R$), em algarismos arábicos e, de preferência,

também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos

I

centâvos
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39. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 03 (três) dias, contados a partir dâ Ordem de Serviço

emitida pelo Município de Eldorado dos Carajás.

39.1 - O prazo para início dos serviços será de até 03 [trêsJ dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço

expedida pek-r Município de Eldorado dos Carajás e o da conclusão, o proposto pela licitãnte vencedora, se inferior

ao máximo definido no caput desta Condição;

39.2 - qualquer serviço a ser reâlizâdo aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente conrunicado ao

Município de Eldorado dos Carajás;

40. O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior à 5 [cinco] anos, contado do 'l'ermo de Recebimento

Definitivo da reforma e adequação a ser emiüdo por Comissão designada pela autoridade compeLent"e.

41. A propostâ deverá ter a validade mÍnima de 60 (sessenta) dias, contâda da data estabelccida no preâmbulo

desta concorrência pârâ o recebimento dos envelopes Documentâção.

42. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam expressamente indicados na proposta, os

mesmos serão considerados como aceitos para efeito de.iulgamento.

43. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das propostas,

ou sej4 60 (scssenta) dias, e caso persista o interesse do Município dc Eldorado dos Carajás, poderá ser solicitada

prorrogação geral da vâlidade referidâ a todâs as licitântes, por igual prazo, no nrínimo.

44. Decorridos 60 (sessenla] dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes Documentação e

Proposta, sem a solicitaçâo de prorrogação de prazos ou a convocação para celebração do contrato,

Iespectivamente, Íicam as licitantes liberadas dos comprornissos assumidos.

DO TIPO DE LICITAçÂO

45. Trata-se de Conco ência, do tipo menor globai, enquadrada na Lei ns 8.666/93.

DA DESCLASSIFTCÁÇÃO DAS PROPOSTAS

46. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.e 8.666/93, as

propostas que:

46.1. - apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insunros sào

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtiüdade são compatíveis com a exccução do objeto;

46.2 - não âtenderem às exigências contidas nesta concorrência.

47. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 7070 (setenta por

cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 500/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela

Administraçãoj ou

b] valor orçado pela Administração.

47.1 - Das licitantes classificadas na forma das alÍneas "a" e "b" cuio valor global da proposta íor inferior a 800Á

loitentá por cento] do menor valor a que se referem as alíneas acima mencionadas, será exigida, para assinatura

tzo
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do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 10 do arl 56 da Lei nq 8.666/93,

iguâl a diferença entre o vâlor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta.

48. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão de

Licitâção poderá fixar às Iicitantes o prazo de 0B (oito) dias úteis para apresentação de nova documentaçâo e/ou

de outras propostas, escoimadas das causas referidas nas Condições anteriores,

DO 

'ULGAMENTO 

DAS PROPOSTAS

49- Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta concorrência e seus Anexos será

declarada como mais vantaiosa para a Administração a oferta de menor preço global.

50. A Comissão de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município

ou, ainda, de pessc.ras [ísicas ou juridicas estranhas a ele, para orientar-se na sua decisão.

50.1 A Comissão de Licitâção efetuará análise indiüdual dos preços unitários cotados nas propostas das

licitantes.

50.1.1. - Caso se verifique na proposta de menor valor global a ocorrência de Menor preço com preços

manifestamente superiores aos orçados pelo MunicÍpio de Eldorado dos Carajás, deverào ser estabelecidas, por

meio de acordo com a licitante ofertante do menor preço, novas bases condizentes com os cnstos envolvidos,

51. Considera-se menor preço global o valor total apurado na proposta, ou se.ia, o somatório de todos itens da

planilhâ de preços apresentada de pela proponente.

52. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta concorrência, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantâgem baseados nas ofertas das demais Iicitantes.

53, Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

esta concorrência não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

54. À Comissão de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o iulgamento da obediência às

Condições aqui estabelecidas, bem, ainda, enr seus Anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital.

55. Não se admitira proposta que não apresentar todas as composições unitárias de serviços

DO DESEMPATE

55. No caso de cmpate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as

licitântes serão convocadas sempre. A convocação acontecera e será selecionada sempre que a qualificação que

houver o beneficio da Lei complementar

DO DIREITO DE PETIçÃO

56.0bservado o disposto no artigo 109 da Lei n.e 8.666/93, a licitante poderá apresenLar recurso ao Presidente ila

Comissão de Licitação, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos

de hâbilitâção ou inabilitação da licitante ou do julgâmento das propostas, anulação ou revogação desta

concorrência.

56.1 - Para efeito do disposto no § 5e do ârL 109 da Lei n" A.666/93, ficam os autos desta concorrência com vista

franqueada aos i nteressados.
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57. lnterposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco)

dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissâo de Licitâção poderá, no prazo de 05(cinco)

dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, ao ordenador de despesas do

Município de Eldorado dos Cararás - PA, através da (o) Presidente do PREFEITURA MUNICIPAL DE Eldorado dos

Carajás.

58. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitantc que pretender rcconsideração total ou

parcial rlas decisões da Comissão de Licitâção deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando se

ao recurso próprio.

58.1. - O recurso interposto deverá ser comunicado à Comissão de Licitação, logo após ter sido protocolizado no

Serviço de Protocolo do Município de Eldorado dos Carajás.

DA ADJUDICAçÃO

59. O objeto da licitâção será âdjudicâdo ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro[a), caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

DA HOMOLOGAçÃO

60. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará cr

procedimento licitatório.

DO TERMO DE ATA SRP

61.1, Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCOI dias uteis, contados a

partir da data de sua convocâção, para asslnar â Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contmtação, sem plejuízo das sanções previstas neste Edital,

61.2, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Regisrro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediânte correspondência postal com

aüso de recebimento (ARJ ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 [ClNCO) dias

uteis, a contâr da dâtâ de seu recebimento.

61.3. A empresa vencedora deverá assinar a ata de registro de preço no prazo rláximo de 24 horas a parti do seu

envio podendo a mesma ser assinada digitâlmente, o não cumprimento desta clausula a empesa sofrera sançóes

administrativas conforme â lei.

DO TERMO DE CONTRATO

62. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV dâ Lei n.e 8.666/93, o contrato será formalizado e conterá,

necessariamente, as Condições já especificadas neste Ato Convocatório.

62.1. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, poderão ser

acresçentaclas ao contrato a ser assinado.

DA ASSINATURÁ DO TERMO DE CONTRÁTO

63 O Município de Eldorado dos Carajás convocará oncialmente a licitante vencedora, durante a validade da sua

proposta para, no prazo máximo de 5 (cincol dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair o direito à

contratãção, sem prejuízo das sançôes previstas no arl B1 da Lei ne 8.666/93,

r.,.i,trr rl.-, ;)ji-rr,,.,a.. r. .: .r. -, r,, l : ,, i :l
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63.1 0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante

vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justincado e aceito pelo Município de Eldorado dos

Carajás - PA.

63.2 É facultado ao Município de Eldorado dos Carajás, através da[o) PREFEITURA MUNICIPAL DE Eldorado dos

Caraiás - PA, quando a convocada não âssinar o referido documento no prazo e contlições estabelecidos, chanrar irs

licitántes remanescentes, obedecida a ordem dc classiÍicação, para fazê-lo cm igual prazo e nas mesmas condiçôcs

propostâs pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços at[alizados, ou revogar estâ concorréncia,

independentemente da cominação prevista no arL 81 daLei np 8.666/93.

63.3 - A recusa iniustificada da licitânte vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retrrar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigaçãU

assumida, suieitando a às penalidades lcgalmcntc estabclccidas.

63.4 O dispostô no subitem anterior não se âplica às licitantes convocâdâs nos termos do arÍ.64, § 2e da Lei n.s

8,666, de 21 de junho de L993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela

adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.

DA EXECUçÂO DO CONTRATO

64. Será cxigida da licitante vencedora a aprcscntação à AdminisEação, também no prazo máximo dc 10 [dcz) dias

úteis, contados da data da assinaturâ do contrato, comprovante de prestação de garântiâ correspondente até 50lo

(cinco por cento) do valor global de sua propost4 com validade para todo o período de execução dos serviços,

mediante a opçâo por uma das seguintes modalidades;

64.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

64,L,7 - a gârantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em favor dcl

Município de Eldorado dos Carajás.

64.2 - seguro-garantia;

64.3 - Íiânçe bancária.

64. No caso de rescisão do contrato, por culpa da licitante vencedora, não setá devolvida a garantia,

responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados ao Município de Eldorado dos Carajás, além de

suieitar-se ã outras penalidades previstâs na lei.

DÂVIGÊNCTÂ

65. A ügência do contrato será de acordo a publicação, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro e incluir o úlümo e sempre obedecendo o termo do convenio,

65.1A sim sendo podendo ser aditivâdo por igual período, de acordo ArL 57 daLei8666/93.

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE E DA TICITANTE VENCEDORA

66. Caberá ao Município de Eldorado dos Caraiás, através da[o) PREFETTURA MUNICIPAL DE Eldorado dos

Carâiás:

66.1 - permitir o Iivre acesso dos empregados da licitante vencedora ao locâl dâ prestâção dos serviços;

66.2 - prestâr as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável

Técnico da licitante vencedora;

',, :1La. t' . '1..; -1 ' ' r'.
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663.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio de Comissão

para tanto formalmente designâda;

66.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes à reforma e adequação, decorrentes de inrprevistos durante a sua

execução, mediante orçâmento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de Eldorado dos

Caraiás, desde que comprovada a necessidade deles;

66.5 - rcieitar qualquer serviço executado cquivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo

Município de Eldorâdo dos Carâjás ou com as especificações constantes deste Edital;

66.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações Çonstantes deste Edital;

66.7 - atestar as notas fiscais,/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidot do

Município de Eldorado dos Carajás, especialmente designado para esse Íim.

66.8 Caberá à licitante vencedora:

66.9 -ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dâ execução dos

serviços de reforma e adequação, tais comoi

aJ salários;

b) seguros de acidente;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vale-refeição;

0 vales-transportes; e

gJ outras que poruentura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

66,10 -manter os seus empregados suieitos às normas disciplinares do Município de Eldorado dos Carajás, porém,

sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

66.11 -manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente

qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do Município de

Eldorado dos Caraiás;

66.12 -responder pelos danos causados diretamente ao Município de Eldorado dos Carajás ou a terceiros,

decorrentes de suâ culpa ou dolo, quando da execução dâ reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo essâ

responsabilidadc a fiscalização ou o âcompanhamento pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE Eldorado dos Caraiás;

66.13 -responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do MunicÍpio de

Eldorado dos Carajás, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos

serviços;

66.14 -arcar com despesa decorrente rle qualquer infração, seja qual for, tlesde que praticada por seus empregados

na execução dos serviços;

66.15 -assumir inteira e totâl responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidacle e

estabilidade de todas as estruturas da obra a executar;

66.16 - verificâr e comparâr todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços:

i.,i,,..r rl:. rr:!-r -!,,\, i.,.aj.: r._rr,'i, ;irir., :: .:,r.-: .. !!!q:lr
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a)no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressóes às Normas Técnicas, regulamentos

ou posturas, caberá à licitante formulâr imediata comunicação escrita ao Município de Eldorado dos Carajás, de

forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento do objeto deste certame.

66,L7 -reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços

efetuados referentes à reforma e adequação em qu€ se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais utilizados, no prâzo máximo dc 5 (cincoJ dias ou no prazo para tanto estabelccido pela

flscalização;

66,18 -providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no sentido de evitar

quelquer tipo de acidente;

66.19 -fornecer instalações adequadas para a Íiscalização dos serviços;

66.20 -instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação pcrtincnte;

66,21 -remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpêza do local da obra, durante

todo o período de execução e, especialmente, ao seu final;

66.22 -prestar a garantiâ em relação aos sêrviços, exigida pelo presente Edital, conforme o disposto no § 1s do art,

56 d.i Lei n' 8.666193;

66.23 -permitir, aos técnicos do Município de Eldorado dos Carajás e àquclcs a qucm o Município formalmente

indicâr, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados mâteriâis relacionados conr

o objeto;

66.23 -comunicar ao Município de Eldorado dos Carajás, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestâr os esclarecimentos que julgar necessário;

66.24.responsabilizar-se pela construção, operaçâo, manutenção e segurânça do cânteiro de obras, vigilância,

organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construçôes provisóriâs

necessárias, conforme previsto nas EspeciÍicações Técnicas;

66.25 -responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da re.ieição de equipamentos, mâteriais e serviços pelo

Município de Eldorado dos Carajás e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

66.26 -responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestáção dos serviços contrâtados, bem como por

ensâios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados;

66.27 -providenciar, às suas expcnsas atcstado dc similaridadc dc dcsempenho dos materiais apresentados, iunto

a instituições ou fundaçóes capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas Especiíicâçóes

Técnicas, sempre que a fiscalização do Município de Eldorado dos Caraiás.iulgar necessário;

66.28 -exigir de seus subcontratâdos, se Íbr o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, apresentando-a à

Unitlarle de fiscalização do Município de Eldorado tlos Carajás, quando solicitado;

66,29 -responsabilizar-se pela perÍeitâ €xecuçâo e completo acabamento dos serviços contratados, obrigando'sc a

prestâr assistência técnicâ e âdministrativa necêssária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos;

66.30 -submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora do Município de Eldorado dos Carajás, o(sl nome(sl e o(s)

dado(s] demonstrativo[s] da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a

substituir o originalmente indicado;
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66.31-submeter à Comissão fiscalizadora do Município de Eldorado dos Carajás as amostras de todos os matel iais

a serem empregados nos serúços antes da sua execução, quando solicitâdo;

66.31 -garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da data da

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro;

66.32 -durante o período de garantia, a licitante vencedora deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de

empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo Município dc Eldorado dos Carajás, aterdcr aos

chamados da (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE Eldorado dos Carajás no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado

da comunicação oficial; e

66,33 -manter, durante todâ a execução dos serviços em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta concorrência,

66.34 Caberá, ainda, à licitante vencedora, como parte de suas obrigações:

66.35 - efetuar o registro do contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em

cumprimento ao disposto na Lei ne 6.496, de 07 .12.77;

66.36 - indenizar ou restaurar os danos causados às üas ou logradouros públicos;

66.37 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porvenLura existentes no local da obra; e

66-38 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina c Scgurança do Trabalho.

DAS OBRIGAçÕES SOCIAIS, COMERCIATS E FISCÁIS

67. À licitante vencedora caberá, ainda:

67.1. - âssumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

Iegislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus emplegados não

manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Eldorado dos Carajás;

67.2 - assumir, tamtrém, a responsabilidade por todâs as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

decorrer dos servlços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do Município de Eldorado

dos Carajás;

67.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução dos

serviços, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

67.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantcs da adiudicação desta

concorrência.

67,5 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não trans[ere a

responsabilidade por seu pagamento ao Município de Eldorado dos Caraiás, nem poderá onerar o objeto desta

concorrência, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer víncukr de solidariedade,

ativa ou passiva, com o Município dc Eldorado dos Carajás

DAS OBRIGAçÕES GERAIS

68. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

68.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do MunicÍpio de

Eldorado dos Carajás durante a vigência do contrato;

&...
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68,2 - expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização

do N4unicípio de Eldorado dos Carajás: e

68.3 - A subcontratação dos serviços, total ou parcial somente será admitida se previamente autorizada pelo

Município de Eldorado dos Carajás - PA.

68.4 - Só será aceita a propostã comercial que estiver assinada pelo sócio proprietário da empresa e pelo

engenheiro civil responsável.

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUçÀO DOS SERVIçOS

69, Caberá à licitante vencedora providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade Técr.riça-ART

relativâ aos serviços obieto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.

69.1 0 responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal corn a licitante

vencedora e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitâtório.

DO ACOMPANHÁMENTO E FISCALIZAÇÀO

70. A execução dos sewiços será acompanhada e fiscalizada por Comissão designada pelo Município de Eldorado

dos Carajás, permitida a contratâção de terceiros pâra âssisti-lâ e subsidiá-la de informações pertinentes a essa

atribuição, devendo:

70.1 - promover as avaliações das ctapas executadas, observado o disposto no Cronograma Físico-Financciro; c

70.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratados, para efeito de

pagamento.

70.2- Além do acompanhamento e da fiscalizaçào dos serviços, a Unidade de fiscalização do Município de Eldorado

dos Carajás ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteia sendo

executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

70.3- A licitante vencedora deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação do Município de Eldorado dos

Carajás, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário,

70-4. A licitânte vencedora deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito no

CREA e aceito pelo Município de Eldorado dos Carajás, que na ausêucia do lesponsável técr)ico, se não for o

próprio, para representá-la sempre que For necessário.

70.5. O representante do MunicÍpio de Eldorado dos Carajás anotará em registro próprio todâs as ocorrências

relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularizaçâo das

faltas ou defeitos observados.

70.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do Município de Eldorãdo dos

Carajás deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

DO RECEBTMENTO DOS SERVIçOS

71, Após concluída, a reforma será reccbida provisoriamente pelo Município de Eldorado dos Carajás, mediante

termo circunstanciado, assinado pelo Município de Eldorado dos Carajás e pela licitante vencedora partes, no

prazo de até 10 (dezJ dias úteis contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela licitante

vencedora.

I
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7:1.1. 0 recebimento definiüvo dos serviços será efetuado por Comissão designada pela autoridade competente,

medjante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,

necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o

disposto no art.69 da Lei nq 8.666/93.

77.2. A reforma somente será considerada concluída e em condições de ser recebida, após cumpridas todas as

obrigaçóes assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão pclo Município de Eldorado dos Carajás.

DA ATESTAçÃO DOS SERVIçOS

72. A arcsfação das notas fiscais/faturas referentes às etapas dos serviços caberá ao Setor competente do

MunicÍpio de Eldorado dos Cârajás ou a servidor designado para esse Íim.

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

73. A despesa com a execução dos serviços obieto desta concorrência, mcdiantc a emissão de nota de cmpcnho,

está a cargo da dotação orçamentária do exercício de 2023, A despesa para os anos subsequentes, quando íor o

caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao

Município de Eldorado dos Carajás na Lei Orçamentária do Município.

DO PAGAMENTO

74. Obedecido o Cronograma Físico Financciro aprcscntado, a licitante vencedora solicitará ao Município de

Eldorado dos Caraiás a medição dos trabalhos executados. ljma vez medidos os serviços pela fiscalização, a

licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo

Município de Eldorado dos Caraiás, no prâzo de 10 (dezl dias contados da apresentação dos documentos na

Unidade de fiscalização do MunicÍpio de Eldorado dos Carajás.

74.1 - Somente serão pagos os quantitáüvos efetivamente medidos pela fiscalização;

74.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte:

74.3 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão feitas as medições pela

Comissão Íiscalizadora do MunicÍpio de Eldorado dos Carajás, considerândo-se a fabricaçâo e os servrços

efeüvamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto;

74.4- serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser assinadas com o De

acordo do Responsável Técnjco, o qual ficará com uma das viasj

74.5- as medições deverão ser solicitadas pela licitante vencedora até o 3a (terceirol dia útil do mês subscqucntc c

a fiscalização terá 02 [doisJ dias úteis para executar a medição.

74.6 - A crilério da fiscalização e no exclusivo interesse da Adnlinistração, as medições poderão ser feitas

considerando-se os materiais e equipamentos fbrnecidos e depositados no canteiro da reforma. Neste caso, o valor

a ser levado em contâ para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamenlos constante das

composiçôcs dc custos unitários apresentadas pela licitante vencedora:

74.7 - entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela licitante vencedora nesta concorrência menos o

BDI conrratual; e

74.8 - o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos à mão-de-obra e

respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicaçâo dos materiais e instalação dos equipamentos.
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74.9 - âs notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela licitânte vencedora no Setor Financeiro do

Município de Eldorado dos Cara)ás, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 30 de cada mês após a mediçào,

de fonna a garantir o recolhimento das importâncias reüdas relativas à contribuição previdenciária no prazo

estabelecido na alínea "b", inciso I, artigo 30, da Lei ne 8.2L2/9'1, e alterações posteriores.

74.10 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues no Setor Financeiro do Município de

Eldorado dos Carajás em data posterior à indicada na Condição acima, será imputado à licitante vencedora o

pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes.

74.11 - O pagamento dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da notâ fiscal/fatura atestada

'por servidor designado, conforme disposto no arL 67 da Lei ne 8.666f93, e ver incação da regularidade da licitante

vencedora iunto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

74,L2 O pagamenlo da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, sc acompanhada dos comprovantcs

dos seguintes documentos:

74.1 3 - Registro da obra no CREA;

74.14 - MatrÍcula da obra no INSS; e

74.15 - Relação dos Empregados - RE.

74.16 0 Município de Eldorado dos Carajás reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atcstação, os

serviços executados, os equipamentos ou os mâteriais fornecidos não estiverem em períeitas condições rle

funcionamento ou de acordo com as especificaçôes apresentadas e aceitas.

74.L7. O Município de Eldorado dos Cara,ás poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a

nrultas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos concorr'ência.

74.18 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a âlteração de preços, compensação financeirâ ou

aplicação de penalidade ao Município de Eldorado dos Carajás.

74.19, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido pelo MulicÍpio de

Eldorado dos Carajás, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmulâ:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista parâ o pâgamento e a do eÍetivo pâgamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compcnsação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(rx) I=(6/100) l=0,00016438

I
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74.20 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da

ocorrência.

DA ALTERAçÂO DO COI{TRÂTO

75. O contrato a ser hrmado poderá ser alterado nos câsos previstos no art. 65 dâ Lei 8.666/93, desde que haia

interesse da Município do de Eldorado dos Carajás, com a apresentãção das devidâs iustiÍicativâs adequadas a esLa

concorrencta

75.1. 0 Município de Eldorado dos Caraiás poderá alterar unilâteralmente o contrato nos seguintes casos:

75.2 - quando houver modiÍicação do pro.jeto ou das especificações, para nrelhor adequação técnica aos seus

obietivosj e

75,3 - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuiçâu

quantitaüva de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitaçõcs.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VÁLOR A SER CONTRÁTADO

76. No interesse do Município de Eldorado dos Carajás o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado

ou suprimido até o limite de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto no arl 65, parágrafos 1q e 2e, da Lei nq

8,666/93.

76,1 - A licitante vencedora fica obrigada a aceitâr, nas mesmas condições licitadas, os acróscimos ou suprcssócs

que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contrâtâdo; e

76.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta Condição; e

76.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25o/o do valor inicial atualizado do contrato, salvo as supressÕes

resultantes do acordo celebrado entl e as partes.

77.4 Em caso de supressão dos serviços, se a licitânte vencedora iá houver adquirido os mâteriais e posto no local

dos trâbâlhos, estes deverâo ser pagos pelo MunicÍpio de Eldorado dos Caraiás pelos cüstos de aquisiçãr)

regularmente comprovados e monetâriamente corrigidos, podendo caber indenização por outros dânos

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

DAS PENALIDADES

78.0 atraso iniusüficado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato

suieitârá a ficitante vencêdora à multa de O,3o/o (zero vtrgula três por cento) por dia e por ocorrência sohre o valor

total do contrato, até o máximo dc l0o/o (dez por cento), rccolhida no prazo de 15 fquinze) dias, uma vcz

comunicado ofi cialmente.

78.1 Pela inexecução total ou parcial do obieto desta concorrência, o Município de Eldorado dos Carajás poder-á,

Barântida a prévia defêse, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançõesl

78.2- advertÊnçial'

78.3 - multa de 70o/o (dez por centol sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do contrato, rccolhida

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

78.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Eldorado

dos Cara)ás pelo prazo de até 2 (dois) anos;
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78.5 - declâração de inidoneidade para licitar ou conb-atar com a Administraçâo Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seia promoüda a reabilitação perânte a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração pelos prejuÍzos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior,

78.6 Pelos motivos que se s€guem, principalmente, a licitante vensedora estará sujeita às penalidades tratadas na

Condição ântcrior:

78.7 - pela recusa iniustificâdâ em âssinar o contrato;

78.8 - pela não apresentação da garantia de que trata este Edital;

78.9 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

78.10 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-F'inanceiro;

78.11 - pela recusa em substituir qualqucr matcrial dcfeituoso cmpregado na execuçào dos scrviços, quc vicr a scr

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto

estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e

78.L2 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser reieitado caracterizada se a medida não se efetivâr

no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no ptazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da dal.a de

reieição,

78.13 - pelo descumprimento de algumâ outrâ condiçâo estipulada neste Edital e em sua proposta-

78.14 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscriçào no

Cadastro de Fornecedores do Município de Eldoredo dos Caraiás e, no que couber, às demais penalidades referidas

no Capítulo lV da Lei n.e 8.666/93.

78.15 Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município,

em relação a um dos eventos arrolados na Condiçâo 101, a licitante vencedora ficârá isenta das penalidades

mencionadas,

78. L6 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitâção e imped imento de contratar com

a Administração Pública, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pírblica

poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

DA RE§CTSÃO

79. A inêxecução total ou parcial do contrato enseje â suâ rescisão, conforme disposto nos ârtigos 77 a 80 da Lei no

a.666/93.

79.1 - os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

79.2 A rescisão do contrato poderá serl

79.3 - determinada por ato unilaterâl ê escrito do Município de Eldorado dos Carajás, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVII do art TB d a Lei 8.666/93, notificando-se a |icitante vencedora com a antecedência mínima de

30 (trinta.) dias; ou

I
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79.4 - amigável,por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haia conveniência

pera a Administração; ou

79.5 - judicial, nos termos da Iegislação vigente sobre a matéria,

79.6 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

compel.ente.

DA IMPUG NÁçÂO DO EDITAL

80. É íacultado a qualquer cidadão impugnâr, por escrito, os termos da prêsente concorrênciâ, até 05 (cinco) dias

úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitaÉo [Documentação), devendo o Município de

Eldorado dos Caraiás, por intermédio de Comissão de Licitação, iulgar e responder à impugnação em até 24

(horas)

80.1. Decairá do direito de impugnar os termos dcstc Edital perante o Município dc Eldorado dos Carajás a

\r, licltante que não o fizer até o 05 (Quinto) dia útil que anteceder à data marcada pâra recebimento e abertura dos

envelopes Documentação, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal

comunicação nâo terá efeito de recurso.

80.2 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta concorrência até o

trânsito em iulgado da decisão a ela pertinente.

80.3 - A lmpugnâção interposta deverá ser comunicada à Comissâo de l,icitâção, logo após ter sido protocolizada

iunto ao Município de no Eldorado dos Caraiás.

concorrência.

80.4 A critério do Município de Eldorado dos Caraiás, esta concorrência poderár

80.5 - ser anulada, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de têrceiros, mediante parecer escrito c

devidâmente fundamentado; ou

80.6 - ser revogada, a juízo do Município de Eldorado dos Carajás, se for considerada inoportuna ou inÇonveniente

ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente parâ

1r, iustificar talcondutâ; ou

80.7 - ter sua data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta transferida, por conveniência exclusrva da

Administração.

80.8 Será observado, ainda, quanto ao procedimcnto desta concorrênciâ:

80.9 - a anulação do procedimento licitâtór,o por motivo de ilegalidade não gerâ obrigação de indenizar,

ressafvado o disposto no parágrafo único do art 59 da Lei n.e 8.666/93;

80,10 - a nulidâde do procedimento licitâtório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea

anterior; e

80.11 -no caso dc desfazimento do proccsso licitatório, fica assegurado o contraditório c a ampla defesa.

80.12 A critério do Município de Eldorado dos Carajás, esta concorrência poderár

80.13 - ser anulada, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente [undamentado; ou
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80.14 - ser revogada, a juízo do Município de Eldorado dos Caraiás, se for considerada inoportuna ou

inconveniente ao int€resse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta; ou

80,15 - ter sua dâtâ de aberturâ dos envelopes llocumentação e Propostâ trensferida, por conveniência exclusiva

da Administração.

80.16 Será obscrvado, ainda, quanto ao proccdimcnto desta concorrência:

80.16 - a anulação do procedimento licitâtório por motivo rle ilegalidade não gera obrigaçâo de indenizar,

ressalvado o disposto no parágrâfo único do arl 59 da Lei n.q 8.666/93;

80.17 - a nulidade do procedimento licitatorio induz à do contrato, ressâlvado, ainda, o dispositivo citado na alÍnea

anterior; e

80.18 -no caso de desfazimento do proccsso licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DAS CONSTDERÁçÔUS rSprCÍrrCaS

81. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes dos Anexos deste Editai, serão

resolvidas pelo setor competente do MunicÍpio de Eldorado dos Carajás.

8L.1. Todos os lraba]hos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a licitante vencedora estar

cientc das normas Écnicas da ABNT, correspondcntcs a cada serviços constantcs das Espccificações.

81.2 A licitânte vencedora ficará obrigâdâ e executâr nelmente os serviços progrâmados nas especiÍicações, nâo se

admitindo modifica@es sem a préüa consulta e concordância do Município de Eldorado dos Caraiás.

DÂS CONSIDERAçÕES FINAIS

82 A licitánte deverá indicar em sua proposta, ou encaminhar até a data de assüratura do contl ato, o norre e o

número do telefone do seu preposto, que estará sujeito à aceitação do Município de Eldorado dos Cara,ás, parâ

representar â licitante vencedorâ na execução do contrato.

82.1 Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão de Licitâção do Município de Eldorado dos

Carajás Rua da Rio vermelho e 01 - Centro - km 100, Quadra 51 CEP: 68524-000 - Eldorado do Caraiás/PA, pârâ

obtenção dos esclarecimentos que.iulgar necessários.

DOS ANEXOS

82.2 São pârtes integrantes deste Editâl os seguintes Anexos:

ANEXO I . PROJETO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS CRONOCRAMA FISICO FINANCEIRO E DEMAIS

D0CUMENTOS, tais modelos de planilhas poderá ser solicitada aravés do e-mail,

cpleldoradodocarajas@gmail.com para formalização da proposta comercial.

ANEXO II - MIN UTA DE ATA SRP.

ANEXO III. MINUTA DE CONTRATO,

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÀO

ANEXO V . DECLARAÇÃO INDICANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO

ANEXO YI - DECLARAÇAO DE VISITA TÉCNICA

ANIiXO VII . DECLARAÇÃO DE RETIRADA DE EDITAL

ANEXO UII - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

t
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ANExo Ix. DECLARAÇÃo DE CUMPRIMENT0 DO DISPOSTO NO INCISO )O«II I DO ART. 79 DA CONSTITUIÇÀo

FEDERAL (Cumprimento da Lei Ns 9.854/L999)

ANExo x - DECLARAÇÃo DE MICRo EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENo PoRrE

ANExo xI - DECLARAçÃo DE pLENos cuMpRtMEN'Ios Dos REQUISI'tos DL HABILITAÇÀ0

ANExo xll - DECLARAÇÂo DE DISPoNIBILIDADE oe pessoal rÉcrutco

ANExo xII - DEcLARAÇAo DE coMpRrMENTo coM vtNCo PUBLtco/cNAE coN4PATivEL

ANExo xtv- DECLARAÇÃo DE RESpoNSABILIDADE coM o MEIo AMBtENTE.

ANExo xv - DECLARAÇÃo DE coMpRrMENTo coMAcoRDÀo s35/2023,Tcu

ANExo xVI - CARTA DE APRESENTAÇÂO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

DO FORO

DO FORO

119. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que nâo possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas na Comarca do Município de Eldorado dos Carajás, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seia, salvo nos casos previstos no art. 102, lnciso [, alínea "d" da Constituiçào Federal.

Eldorado dos Carâiás 11 de agosto de 2023

lt-3=
MARIA NILDA PEREIRA NIVES

Comissâo de Licitação
Presidente da comissâo
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Eldorâdo
do Carajás

epResEHraçÃo

I.DADOS GERAIS DA LOCALIDADE

í.1. - Histórico do Município
FONTE:IBGE

'1.2. - Localização e Acessibilidade

Eldorado do Carajás é um município l.r:s1_e11ç, do esr:q_o do .a":. Localiza-se a
Urnâ ,airiu'-:e 06006'15' >ui e a uma rrrüir.,úr: 49o21'19' .-,e>ie, estando a uma altitude de
140 mêtros.

O município, assim como praticamente todos os municípios da região Sul do Pará, teve
sua origem ligada aos grandes projetos minerais. Desde o início da década de 1970 a
região de Eldorado vivencia o Projeto_Grande_Carajás que previu desde a instalação de
uma infraestrutura para extração do minério da Província Mineral do Carajás, a alojamento
do pessoal, condições logísticas, indústrias de beneficiamento mineral, matriz energética,
infraestrutura urbana e comercial, e cadeia produtiva local para abastecimento do projeto.

Eldorado portanto, se inseria nesta última categoria do projeto, pois além de cumprir
com um dos grandes objetivos do governo militar que era "promover a ocupação de vazios
demográficos", tambóm permitia a instalação de uma colonização de caráter agrícola que
viria resolver dois problemas cruciais: migração da mão-de-obra e a produção
local. Portanto a colonização da Gleba Abaeté oferecia todas as condiçôes para que
pudesse ser realizada com êxito.

í.3.- População Total

Dados IBGE de , de 32.892 habitantes

2. OBJETIVO

O Município de Eldorado do carajás - PA, localizado da Região Sudestê do Pará, no
últimos dias vem sofrendo com as Íortes chuvas da região , que devido sua vasta área rural ,

com mais de 800km de estradas vicinais vem sendo prejudicada com os estragos nas
estradas , trazendo dificuldade da trafegabilidade. Com tudo o município possui uma grande
bacia leiteira, e uma grande parte de sua renda vem dos produtores rurais que necessitam
desse trafego para escoar suas produções.

ü-
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Apesar do empenho da atual gestão municipal, com a utilização de recursos próprios, no
sentido de conseryar as condições de trafegabilidade das referidas vias; deparamo-nos
prosêntêmênte com o estado de intrafegabilidade na maioria das estradas vicinais da zona
rural do município. Tais vias apresentam-se esburacadas e suas condições de utilização
agravaram-se ênormêmontê após a última estação chuvosa verificada em nossa região.

Esses problemas afetam, sobremaneira, a produção agrícola e pecuária do município de
Eldorado do carajás - PA; visto que, - em funçâo da inexistência de condições de tráfego nos
precários ramais existentês na zona rural do município -, dificultam o escoamento dos
excedentes produtivos gerados na regiâo.

Tais estradas, que são as únicas vias de acesso às áreas produtivas, encontram-se em
precárias condiçôes de utillzação, requerendo assim, a execução de trabalhos de
recuperação dos trechos urgente; de forma a possibilitar o tráfego de veículos, facilitando
então - além do escoamento do excedente produtivo -, o deslocamento da população rural à
sede do município em busca dê atêndimentos médicos, odontológicos, educacional ê social.

Assim sendo, a Prefeitura Municipal de Eldorado do carajás- PA, pretende - em convénio
com o estado; executar a implantação de lnfraestrutura Viária através da execução de obras
de Recuperação de Trechos de Estradas Vicinais (Vide Mapa de lmplantação Geral, em
anexo ao Projeto Executivo de Engenharia)- Os trechos de estradas vicinais a sêrêm
recuperados caracterizam-se como vias de acesso a uma regiâo de razoável produção
agropecuária. Tal medida irá, sem dúvida, minorar os atuais problemas de trafegabilidade
enfrentados pela população residente na área de abrangência do projeto; beneficiando
diretamante cerca de 200 (duzentos) famílias de produtores rurais residentes na área de
abrangência do p§eto e indiretamente toda a coletividade do município de Eldorado do
carajás - PA

Jean Carlos Mota Sarcedo
Crea 1 5 7989 - PA
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EspecificaÇões Técn icas

oBJETo: Recuperação de estradas vicinais no município de Eldorado do carajás- pA
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Especificações Técnicas

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes d€ garantir uma exêcução
economicamênte viável, dentro dos padrões, devendo seraplicada apenas êm relação aos serviços
prrvlstos ne plenilha de quantitetlvos e custos, peça componente do p§eto básico e da execução
da obra.

1 . CARACTERÍSNCAS TÉCN|CAS

- Faixa de desmatamento / limpeza (até)........... , 6,00 m

- Largura da plataforma 6.00 m

- Largura da pista de rolamento.... 6,00 m

- Espessura mínima do revestimento primário em
toda extensão e largura da pista de rolamento...

- Raio mínimo Sem limites

- Rampa máxima reôômendada

, < 4.500,00 m3/km (na maioria dos projetos)

pequenos cortes

greides elevados (bota dentro ou pontos de
aterro)

15m0

- Drenagem superficial

atênos para encabeçamento de obras de arte

abaulamento transversal mínimo ( 3 % )

i descidas laterais (bigodes) espaçados de 50,OO

êm 50,00 m nos aclives / declives e de 100,00
em 100,00 m nos trêchos menos movimenlados

- Movimento de tena..
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2 - MoBrLrzAçÃo e oesuoeruznçÃo pLAcA DA oBRA

Serão recuperados no total 250,0km de estradas vicinais no município de Eldorado do
Carajás- PA.

3.. NOTA GERAL

Após estudos feitos na regiáo em várias estradas vicinais executadas o Setor,
apresenta uma tabela mínima de quantitativos de serviços que deverão ser executados por
quilômetros de estradas vicinais. Podendo haver compensação de quantitativos dentro da

tabela apresentada nos sub-itens, desde de que seja mantido o valor final da proposta

original da Convenente, e obedecido os percentuais estipulados.

A locação do eixo das estradas vicinais será de responsabilidade da contratada,
visando a regularização da via já desgastada com chuvas e tráfegos. Será necessário a

utilização de aparelho GPS para locar ponto inicial e ponto Íinal da estrada vicinal. Visando
sempre o melhor trafego e respeitando sempre os limites demarcados nas zonas rurais,

Em trechos que há vegetação na via a operação será executada semprê centrada
pelos eixos definidos, de modo que uma faixa de 6 m fique completamente desmatada,

destocada e limpa.

5. TERRAPLENAGEM

5.1 - CORTES

A operação de corte consiste na escavação do material de 1" categoria, até atingir-se

o nÍvel estabelecido na linha de greide. O desenvolvimento da escavação se processará

mediante a previsão de utilização adequada do material extraído ou de sua rejeição.

Os materiais imprestáveis, tais como materiais brejosos, camadas orgânicas, os

saturados, etc, serão removidos com o procedimento de bota-fora e depositados em locais

específicos, que não prejudiquem a drenagem supêrficial das águas.

E
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os taludes dos cortes deverão obedecer em princípio, aproximadamente, à taxa de
inclinação de 'l13.

5.2 . ATERROS

Os atenos serão executados nos têrronos quê os suportarão, para prevenir futuras
ocorrências de recalques. Deverá ser verificada a ocorrência de nascente ou infiltração de
água, materiais de fundações de baixo suporte ou saturados. Nas regiões planas com
predominância de solo arênoso, para a implantação das estradas vicinais necessita-se da
execução, sobre a camada de areia, de um envelopamênto com material argiloso com
espêssura mínima de 30 cm, com os respectivos procedimentos de compactação, para a
partir daí realizar o lançamento do revestimento primário.

Os atenos só deverão ser iniciados após a conclusão das obras dê artes conentês
quo interceptam o leito do futuro corpo estradal.

As operações de aterros serão executadas em camadas sucessivas nâ espessura
máxima de 0,30 m, espalhada por motoniveladora ou equipamento similar. Essa espessura
poderá ser reduzida, a critério da Fiscalização, quando o material a ser compactado se
constituir de solos argilosos com pouco ou nenhum material granular.

Toda operação de compactação deverá ser executada das bordas da estrada para o
seu centro, passando-se o rolo, no mínimo, 03 (três) vezes por faixa.

A inclinação dos taludes do aterro deverá obedecer em princípio à taxa de 2/3, que
poderá variar em função do tipo de solo, deslocamento horizontal I altura, de forma a
proporcionar maior estabilidade do solo.

5.3 - COMPENSAçÃO DE CORTE E ATERROS

como pressuposto inicial, admite-se que os materiais de terraplanagem escavados
nos cortes serão satisfatórios para o aprovêitamênto nos atêrros, o que proporcionará
redução de custo de transporte e de tempo de execução. Observando semprê a viabilidade
das condições econômicas e técnicas de utilização de material escavado nos corte ou dos
resultantes de empréstimos.

Nos trechos de terreno longitudinal e transversal que tivêrem pouco ou nenhuma
declividade as operações de terraplanagem deverão ser executadas através de
compensações laterais (bota-dentro), a preparação da seção deverá ser procedida do
respectivo abaulamento transversal de 3% (três por cento), devidamente compactado,
recebendo a conformação mecânica para o recebimento do rêvestimento do primário.

))l 4
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A escavação de materiais de empréstimos tem por objetivo promover ou completar o
volume necessário à constituição de aterros, quando os volumes de cortes forem
insuÍicientes quer por motivos de ordem técnica ou por razões econômicas.

Os empréstimos, quando necessários, serão realizados de preferência junto ao corpo
estradal e sua utilização deverá em princípio resultar no alargamento de corte e, se possível,
atingir a cota de greide. Não sendo permitido nêsta, ê nem êm outra fase das execuções,
condução de águas pluviais e de mananciais pelo interior das áreas desmatadas, a não ser
por meio de bueiros ou sob as pontes. Nos trechos êm curva, sempre que possível, os
empréstimos situar-se-ão ao lado interno da curva.

Entre o bordo externo da caixa de empréstimo de alargamento e o limite da faixa de
domínio, a área trabalhada deverá ser mantida sem exploraçâo num espaçamento mÍnimo
de 3 m de largura, para permitir a implantação de valetas de proteção.

os empréstimos não decorrentes de alargamênto dê cortes, quando no interior da
faixa de domínio, deverão situar-se de modo a nâo interÍerir no aspecto paisagístico da
região. As escavações serão precedidas sempre dos serviços de desmatamênto,
destocamento e limpeza da área.

Nas regiões planas onde não existir escoamento de água, as estradas vicinais
poderâo sêr êxêcutadas com elevação do greide utillzando material de empréstimo externo
ou poderá ser Íeito uma escavação da faixa de domínio com lançamento do material no leito
da estrada (operação bota dentro, obedecendo a uma distância mínima de 3 m do pé do
aterro), desde que seja autorizado pela Fiscalização.

6 . REVESTIMENTO PRIMÁRIO

Como revestimento primário deve-se entender aquele constituído de mistura
adequada e na proporção correta de solos naturais ou artiÍiciais, ou de ambos, que
convenientemente umedecida, formará uma capa de rolamento impermeável e resistente
pera suportar o tráfego de veículos.

A largura e espossura mínimas para execução do revestimento primário, conÍorme
caracterÍsticas técnicas são de 6,00 m e 0,15 m, respectivamente, equivalendo a um volum
de 600,00 metros cúbicos de material laterítico compactado, por quilômetro de estrada
executada.

E
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Tal volume poderá sor aumentado nos casos da previsão de execução da estrada
com maior
largura de revestimênto ou em caso de aumento da espessura, neste último em regiôes com
trechos, predominantementê, arênoso ou de formação rochosa,

LOCAçÃO E NIVELÂMENTO

Os serviços de locação e nivelamento serão executados pela Empresa contratada e
acompanhados pela fiscalização da Prefeitura Municipal,

Nas posições conespondentes às estacas de locação nos dois lados da pista e a
distância constantê do eixo da êstrada, deverão ser assentados e nivelados piquetes para
controle de cota e alinhamento.

MATERIAL
As jazidas de materials para revestlmento primárlo serão catalogadag nos Projetos

Básico e/ou Executivos, selecionadas de maneira a oÍerecer distância média de transporte
(DMT) viável ê o matêrial de qualidade adequada para compor a capa de rolamento.

7.3 PREPARO DO SUBLEITO

Para que a capa de rolamento se comporte satisfatoriamênte, deverá apoiar-se no
subleito capaz de oferecer suporte continuamente estável.

Depois de concluídos os serviços de terraplenagem, deverâo ser feita a conformação
transversal e longitudinal do leito estradal.

Em seguida, proceder-se-á a escarificação da superfície do corpo estradal, até a cota
de
15,0 cm inferior à cota do Projeto acabado. concluída a escarificação, deverá ser feito o
controle
das cotas, até serem obtidas superfícies superiores e inferiores satisfatórias da camada
escarificada. O material deverá ser pulverizado e umedecido e iniciada a compactação até a
obtenção da completa regularização do corpo estradal.

Terminada a execução dos serviços referidos no subitem antêrior, deverá ser
espalhada
a camada de material do rev€stimento primário, cuja granulometria deverá satisfaze
condições estabelecidas no Projeto, devidamente observado pela fiscalização. Os
procedimentos construtivos do revestimento serão semelhantes ao que o grau de
compactação deverá atingir
o mínimo de 95% do Proctor Normal.

Na camada final compactada, depois de concluídos os serviços referidos nos subitens
anteriores, será admitida uma variação de mais ou menos 2,00 cm.

A seçâo transversal acebada deverá apresentar um abaulamento de 3,00 cm, no

Etdôrátl
do Carajás

ras
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mínimo, para propiciar a drenagem de águas pluviais.
caso já não tenham sido pré-estabêlecidos no projeto, as jazidas para revestimento

primário deverá ser identificadas e documentadas. Todos os elementos resultantes deverão
ser submetidos ao juízo da fiscalização,

a=

PROCEDIMENTOS

Na construção do revestimento primário dêverão ser observados os seguintes
procedimentos:

A compactação será sempre iniciada peras bordas com a pr'venção de que, nas
primeiras passadas, o rolo seja apoiado metade no acostamento e metade na camada de
r6vostimênto.

Nos trechos êm tangêntê, a compactação será feita dos bordos para o cêntro, êm
porcursos equidistantes do eixo, os quais serão distanciados entre si, de modo que cada
percurso

cubra metade da faixa compactada no psrcurso anterior.
Havendo sob elevação nos trechos em curva, a compactação deverá progredir da

borda
mais baixa para a mais alta, observando o procedimento disposto no subitem anterior.

7. EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS

Durante a realização dos objetivos desta Especificação poderão ser utilizados
os seguintes equipamentos:

TRATOR DE ESTEIRA

MOTONIVELADORA

PA CARREGADEIRA

CAMINHÃO BASCULANTE

a

O

6 . QUANTITAT]VOS DE VOLUMES PREV'STOS

Para a execução da obra, foram estimados os quantitativos e custos por km,

9 - MEDrçÕES E PAGAMENTOS

encontrados na planilha orçamentária anexa.

7
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Os serviços serão medidos nas unidades estabelecidas na Planilha Orçamentária
anêxâ, ê s6us pagamentos compreenderão todos os rocursos utilizados na execução, tais
como: materiais, mão-de-obra, transportes, equipamentos e todas as despesas diretas e
indiretas incidentes, em egtrita obediência às condições contratuâis e legislação vigente.

l0 - coNsrDERAÇÔES FtNAtS

Nas estradas vicinais deverão prevalecer as características técnicas fundamentais
necessárias para garantir condições de tráfego satisfatórias, ou seja:

- boa capacidade de suporte;

- boas condições de rolamento e aderência.

O leito da vicinal deve so manter o máximo possível próximo à superfície do teneno.
Os solos superficiais, que são aqueles localizados próximo à superfície, sâo, geralmente,
melhores para receberem as estradas, principalmente por sua maior resistência à erosão.
São solos também quê, por sua composição granulométrica, sáo compactados mais
facilmente. Os serviços de recuperação devem observar criteriosamente este detalhe.

Devem ser evitados, portanto, serviços baseados em um patrolamento sistemática,
pois com a raspagem tem-se como consequência a remoção do solo mais resistente e
compactado e a exposição do solo menos resistente.

Um bom sistema de drenagem é essencial à conservação de uma estrada vicinal (de

terra). Desta forma, considerando o enormê poder destrutivo quê as águas têm sobre as
estradas de terra, as obras de drenagem adquirem papel fundamental no processo de
conservação e manutenção da via. Assim cuidados especiais deverão ser tomados quanto à
condução das águas pluviais para fora do leito eshadal, especificando-se para a drenagem
da supeíÍcie da pista um abaulamento transversal de no mínimo 37o, construção de valetas
de proteçâo de corte e aterro, construção de saÍdas laterais (bigodes) espaçadas de 50,00
em 50,00 metros nos aclives ou declives e de 100,00 êm 100,00 metros nos trechos menos
movimentados.

€É

Jean Ca Sarcedo
CREA - 1 7989 PA
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EsraDo Do PARÂ

PREFE|TUFA rlruNrclPar DÊ Et-DoRADo Do caRÂrÁs - PÂ

CNPJ: 84.139.633r'0001-75
MEMoRtaL DE cÁLcuLo @

Prcjêro dê rcéupêràçã. d. êtt-.da ykiEii ío iruôiciPio d. Eld4.do d.o cã..ii. - PA

ITEIll DESCRT TXÀçÀO OC SERVIço§

i SERVICOS PRÊt fiÂnÉl
300 100 6,0!ll PLÂCÂ DE OARA EM CHÂPÁ OE ACO GÀIVANIZÁDO

8l]0 400 100 32 01,12
EXECUÇAO OE REFEI]ÔRiO EM Crl{ÍBRO DE OBRA ÊU

C,]ÀPÂ DE MÁDEIRÀ CÔi,tP€'{SÂDÀ NIO INCLUSO

lÀa6rlúÂro E Eo.-[PÂ,!ENTOS ÁÍ 022016

uno. co{Pflrrc7 rovlrEÍÍÀclo DE sol-o

600 250 @0,00 1 500 ooa.ú2l úrpea i@.!adá da @nâdâ vegdd

0.15 225 m0.00?2
Es.rváçáo, caea € i-àíuports & nelDMl .,e 1'6l6go.E '
DMt de 1 am á 1 600 m ' qftho dê $ry!ço em lêio nâurBl

ffi @E{A!êrE e caímhão lascrânlo d§ 14 Ír'
600 250 m0 00

23
REGULÁRtzÂÇro DE suPERFlclÊs co{,l
tioIofl rvELÀDoR Af-l1/2019

6.0! 250 0{0 00 1 5@ 040.00

60ú 25ú 00c.00 0.t5 225 m0 0024 CoÍV€clá.lD dê átêm â Jm1 do Ê6bl hffitâb

080 3 000 010 2 500 00 2.400,0025
E§.da!& nÉ.ânr! ds ld8 oara dlglâ!€m con vaHâdM
m mreiâl rtê 1'câêloú

3 OSRA DE ARIES L^RG

1,00 /.00 30.00 210.@Cqpo BDTC D=j,00 m ac/8cm

60 00 60 00B@ de SoTc D = 1 0a h @n§dadê 0" - @E e brta

ESCÁV CÀO MEC,\NICA CAtrgl ÀBERTO EM §OLo
EXCETO ROCHq AÍE 2,OOM PROfUNODTDE

200 tú 200 3! 00 340 00

20! 700 050 30 00 210,00
PEOREGULHO OI] PICÂRRÁ DE JMDA AO NÂTURÀ,
PARÀ BÂSE DE PÁIIIiENT CAO (RETIRÁDO t.A JAZDÀ.

SEM ÍRANSPORTE)

20 gl 166 00Last! dê p€drã dê màb 0u ra.lúo . espânarn lo fiaNar 2@ 06,
GALERh IECNICA PF!-FÂIRICADA DÉ COiICRETO

ÀRMADO D|À€NSCES |NÍERN^§ DE 3 5Or2 00M (BXri)

RECOBRIiE|ITO Coi,t 2CM.EXCLLTSíVE ESCAVACÂO E

REATERRO FORNECIII/ENTOSASSÉNTÀIENTO

10,00



Proieto dê ÍccuperaÉo de êstrada vicinais no Município dê Eldo..do do f.ârâiá§
PA

do

DEscRrçÂo taEs %

GRUPOA

INSS 000

A? SESI r50

SENAI r00 1.00

INCRA 420 4,20

SEBRAE 060

SdáÍlo Educsçáo 2.50 254

S€guro Coí1tÍâ Acidêntês do Tíâbâlho 300 300

FGIS 8.0!

sEcoNcr 000

TOTÂL la,ô0

B GRUPO B

B1 RÇo.,so S€Ínúd Rúnunôído
0.00

B3 ÂuílD - EnÍáíÍnldade 0,91 0.69

BA 13e Sdáno 8,33

B5 Lic$9e PalêÍnidadE 006

B6 Fdüas Juslíicâdas 073 0.56

B7 Oiss de Chu!ás 266

88 AuxÍlo Acdsnte d6 Trâbâlho 011 0,09

B9 F&ias Go.ada3 853 6,50

810 Salário Mâl€ínidsd€ 003 003

TOTÂL 44,21 ta,2a

c GRUFO C

C1 Avso Prevo lírd$izâdo 523 3.93

C2 A$so Píávo Ír&âlhádo 012 009

c3 526

c4 D€pô[o Rssc.isâo Sem Justa Ca§€ 390 2,91

C5 lírd€.ri4& Adrciood

TOÍAL

GRUPO D

D1 Rdncidâílci, dô 6íupo A sóre Grupo I
D2 Rôincidaírh clô Grupo Â sob.6 Àviso Pré^/b Tíádhâdo e Reincilência do FGÍS sobrê Âúso ruío 0.33

TOTAT 0,41 3,Oa

Horista = 86,22%
Mensalista = 47,52%

A+B+C+0

Jean c mota sârcedo

crea 76447949

^

a a

coD

Lr5]

0.07

I ,.,31
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Projeto de recuperação de estíâda vicinais no Municíplo de Eldorado do
Carajás - PA

AÇ Àdminielração eírlÍd
DF O€spesas fnânc€iÍas 1.42

0.50

TOTAL 6,!2

s+ c lcar$uasaorc o.32

Ituc,o
ÍoÍÂL

I lrnp6to.
lPrs 065

lcoFrNS 3.O0

lrss 5.00

IcPRB
ÍoÍÂL ta,ta

sDI = ?Ír,77%

(1 +ÂC+s+R+G)'(í+DFXI+LI(l -lFl

Jean Sarcedo

CREA 16847989
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o |,

IL



Etdôfádo
do Carajás

&...

#à,)PREFEITURA DE EI,DORADO DO CARAJAS
DEPARTAMENTO DE I,ICITAÇÀO CPL

ANEXO II MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE PREçOS N9 CONCORRENCIA/SRP.

Aos 

- 

dia(s) do mês de 

-de 

três mil e vinte e dois, O Município de Eldorad<-r dos Carajás, através da

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, nos termos da Lei 8666/93, deqeto Nq 7.892, DE 23 DE l^NElRo

DE 2013, DECRETo Ns 9.488 DE 30 DE ACOSTO DE 2018 e das demais normas legais aplicáveis, em fâce da

classificação da propostâ apresentada no CONCORRENCIA/SRP para Registro de Preços, Eventual e futura

contratação de empÍesa por intêrmédio do processo licitatório na modalidade de concorrênciâ para

registro de preços tem por obietivo a contlataÉo de empresa especializada para realizar a execuçâo de

recuperaçáo de estradas vicinais na aria territorial do MunicÍpio de Eldorado do Caraiás/PA. tendo sido os

referidos preços oferecidos pela empresa[s) cuja(s) proposta(s) foi classificada(s) em primeiro lugar no certame

supracitado.

As quântidade são esümadas e não constitui qualquer compromisso futuro para contratação, devendo ser'

entregues apenas as quanüdades solicitadas pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Caraiás, de acordo com a

necessidade da mesma, nos locais determinadâs nas ordens de compras ou serviços. Emprcsa:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; C.N.P.J. nq XXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo[a) Sr(a).

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, C.P.F. ne XXXXXXXXXXX e R.G. ns XXXXX)(XXXXXXXXX.

c LA SEGUNDA . DA VALIDADE DOS PREçOS

2.2 frurante a vigênciâ da Ata, os preços registrados sêrão fixos e irreâiustáveis, exceto nas hipóteses decorrentês e

deüdamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei na 8.666/1993 ou de

redução dos preços prâticados no mercado.

2.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

ôrgão gerenciador convocará o [sJ licitante (s) para negociarem â reduçào dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

2.4 0 (s) licitantc (s) vencedor (cs) que não aceitar (em) reduzir seus prcços aos valores praticados pclo mcrcado

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicâção de penalidade.

2.5 A ordem de classificação do licitante vencedor que aceitar reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

2,6 Quando r: preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o (s) licitante (sJ vencedor (esJ não

pudcr (em) cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podcrá:

| - Llberar o (s) fornecedor (es) vencedor (es) do certame do compromisso assumido, câso â comunicâção ocorra

antes do pedido de fornecimento ou prestação, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

ll - Convocar os demais licitantes para assegurar igual oportunidade de negociação.

1

i
I

ITEM ESPECIFICAÇõES UND QLT.
VALOR LNITARIO

RS
VALOR TOTÁL

R§II

r. i rr r: ;i. i .,.- i. r. ,-:r,

Ruad,r Rioverrne,ho"or Celllro-kír.too,quddrd5r CIP 6652a.uoo Eldo'dCorloCd eldliPA
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2.7 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de Iicitação específica ou a contratação direta para o fornecimento pretendrdo nas hipóteses

previstas na Lei Federal ne 4.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a

preferência de serviço em igualdade de condições.

cúusulA TERCSIRA - IX)S Qt ÁNTITÁTIVTOS E Ltl,rrrEs DÁ ATÂ DE R"EGTS,TRO DE PREçOS

3.1. Os quantitaüvos referente a adesão à ata dc rcgistro dc preços não poderá excedcr, na totalidâde, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na atâ de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirenr.

C*â§84,,§!Sç::'1t6;6[§§B1[§ÂO p0 PR§p P§Â?tcôDo No MERcÁDo E Do REEQUIÚBRI0 DA

'SWwryryqq'q$$q§'' ' , "
4.1 Quando, por motivo supcrvcnientc, o prcço rcgistrado tornar se superior ao preço praticado pclo mcrcado, o

órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o contratado visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o contratado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais classificados para conceder igual oportunidadc dc ncgociação.

4.2 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o classificado, mediante oferta de

justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o contratado do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as

iustificativas seiam motivadamente aceitas e o requelirnento ocon a antes da emissão de ordem de compras;

bJ Convocar os demais contratados para conceder igual oportunidade de negociação.

4.3 Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogaçâo da Ata de Registro de

Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.4 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisào, como forma cle

restabelecer as condições ori ginalmente pactuadas,

4.5 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessada comprove a

ocorrêncja de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, enr

majoração dc scus cncargos.

4,5.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, conrprovada minuciosamente por

meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

4.5.2 Dentre os íatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo

carátcr possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/accitação da proposta, bem como

aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de

reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência nào supere o

prazo de um ano,

4.5.3 Não será concedida a revisão quando:

I

'-,;ri: .l a : jr::i.r l.r i, i1 jji

Ruà dd Rio veíÍrrciho o ur (eíllr{r knl loo, quddrd.,r CEP:68!.24 ooo-ÉldoraCodoCarêjds/PA
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a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou

após a finalização da ügência da Ata;

cJ Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte

interessada;

dJ A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo se, nesse

âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

CTÁUSUUI QUINTA . DO CANCELÁ]TI§NTO DA ATA DE REGISTRO DE PRIçOS

5.1 A A'14 DE REGISTRo DH PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração:

5.1.1 Aut(]ÍnaLicamen[e:

a) Por decurso dc prazo de vigência.

b) Quando não restarem outros licitantes registrâdos.

c) Quando caracterizado o interesse público.

CLÁUflITÁ SSXTA - NO PÂGÁiÚf,UIÍ)

6.1 O pagamento dar-se-á em até o 30e (trigésimo) dias após a aquisição ou prestação do (s), seruiços nreclianLe a

apresentação da Nota Fiscal devidamcntc atestada por servidor responsável.

6.2 O item ânterior está condicionado, mediante a apresentação da Notâ Fiscal devidamente atestada pelo servidor

responsável pelo acompanhamento da prestação do serviço e conferência de quantidade, descrtçào, ntalca e

quâlidâde dos mesmos.

6.3 Na hipótese de emissão de Nota de Empenho, Ordem de Entrega ou doçurnento equivalente para entr ega, o

prazo estabelecido para pagamento será contado da entrega.

6.5 Em câso de irregularidade[s] no(s) itemfns) do(sJ objeto[s) dos serviços prestados e/ou na documentação

fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da[s] correspondentes[sJ regularização (ões).

6.6 Se o término do prâzo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá

ser efetuado no primei[o dia útil subsequente.

6.7 A prestrção dos serviços deverá juntar à sua Nota Fiscal, as certidões de regularidade fiscal que lhe foranr

exigidas na habilitação para participação desta licitação.

6.8 Caso haia aplicação de multa, o valor será dcscontado dc qualqucr fatura ou cródito existente no Orgào clir

nome do FORNECEDOR REGISTRADO. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença

será cobrada, administrativamente ou judicialmente, se necessário.

DA ATÁ DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo, durante esse

período, ser firmado contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata.

CLÁUSULA oITAVÁ - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

8.1 As despesas inerentes a esta Ata correrá à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos e

entidades da Administração Direta que aderirem à contratação e serão especificadâs ao tempo no contrato e na

ordem de emissão de fornecimento.

l:i.';.,,r irai i,.;, :, .r. i,..:l: ; r fi r:;: :;cri,.,rl r-'rr'.-.r::'ia\5:ri'r'-::.'
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Â ORDEM DE SERVIÇOS

9-l A emissão da Ordem de fornecimento constitui o instrumento de formalização do objeto contratado.

9.2 Quando houver necessidade do objeto contratado por algum dos órgãos participantes da Ata, o licitante

classil'icado em primeiro lugar será convocado para o entregar no prazo de ate O2 [doisJ dias úteis, após a Ordem

de fornecimento.

9.3 A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no itcm antcrior, por igual período, nos termos do art. 64, §

1q, da Lei Federal np 8.666,/93, quândo solicitado pelo licitante classificado, durante o seu transcurso, e desde que

ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame,

9.4 Se o Iicitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento ou se não dispuser

de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de contpras ser expeditla

para os demais proponentes cadastrados que concordarem em prestar o objeto licitado ao preço e nas mcsrras

condições do primeiro colocado, observado a ordem de classificação.

CúUSULA DÉCIMA - DA RE§PoNSAILIDADE DA CCT\íTRÂTADA

10.1 Efetuar a prestação do objeto em perfeitas condiçóes de uso, em estrita observância às especificações do

Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota Íiscal;

10.2 Executâr diretamente a prestação do objcto Iicitado, scm transferência de responsabilidade ou

subcontratação;

10.3 Cumprir o prazo de entrega e responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto licitado de acordo

com os artigos 12,13,17 e 27 o Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 19901;

10.4 Informar nome, núnlero de telefone e e-mail do responsável, a Íim de atender as solicitações do Município de

ELDORADO DOS CARA,ÁS.

10.5 Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a tâxas,

seguros, encargos sociais e trabalhistas;

10.6 Prestâr todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execuçâo do contrato.

10.7 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscinros ou supressões que se fizerem necessários, ate 2570

(yinte e cinco por centol das quantidades atualizadas no contrato, na forma do arl 65, parágrafos 1s e 2s da Lei nn

A.666/93 e suas alterações posteriores.

10.8 Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pclo órgão contratante, no

tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

DA CONTRATANTE

11.1 Além das obrigações resultantes da observância da LeiA.666/93, do Edital e anexos são obrigações da

CONTRATANTE:

11.1.1 Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas;

11.1.2 Efetuar o pagamento de acordo com a prestação dos serviços e condiçôes estabelecidas;

11.1.3. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas no serviço prestado, para as devidas

readequações;

rra,,::, jl.a ,.i..- J)r... ir..ar,,.'::rr , .:.r1;.,,ti .i,..,-.. ,. {irlrq'l|'

RudddRioveÍnrelho"ol Certrc, knrroo,qudd'd51 CEP:68524 ooo-EldordiloduCdrdj;s/PA
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11,1.4. Acompanhar e fiscalizar a prestação do objeto contratado, bem como atestar nâ nota fiscal/íatura efetiva

entrega do obieto contrâtâdo e o seu aceite;

11-1.5 Rejeitar, no todo os serviços prestados enr desacordo com as especificações contidas l'ro Ten'no de

Referência e proposta vencedora;

11.1.6Aplicar à contratada as sanções administrativas previstâs na legislação vigente,

,q;*§W§§&w$§§§§,1{âár. oá§:§lrÉs§ 8D{dtul§rrurl§Â§
tZ.i p"t" inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execuçào desle. ir Administraçào poderá. desrl"

que garantida a deíesa prévia, aplicar ao CONTRATAD0 as seguintes sanções:

12.1.1 Advertênciâ escrita - comunicâção íormal quanto à conduta do CUN'I'RA'IADo sobre o descunrprimento

do contrato e outras obrigaçôes assumidas, e a determinação da adoção das necessárias nledidas de colreçào;

12.1.2 Multa, obseryados os seguintes limites máximos:

a) 0,39lo (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e não

entreguesj

b) 2olo (dois por centoJ sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações

conlratuais ou norma rla legislação pertinente;

c) 20yo (vinte por centoJ sobre o valor dos itens solicitados e não prestados, no caso dc atraso supcrior a 30

(trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas;

12.1.3 Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a AdministraÇào

Pública Estadual por prazo não superior a 02 (dois anosl nos termos do inciso III do art. 87, da Lei ne 8.666/93.

12.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, erquanto perdurarer)

os motiyos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria

autoridâde que âplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Âdministração

Pública Estadual pelos preiuízos resultantes de sua ação ou omissão, nos termos do art.3B, )V, do Decreto no.

45.902,de27 de janeiro de 2012.

§á§glÀpÉür§ w§I.&âr Do cÁlücELÂHEr{To Do REGrsTfio D§ P§§ços Do Fox§EcEDoR

13.1 O Órgào Gerenciador promoveri o cancelamenl.o do regisl.ro do licitanLe vencedor quando couber ,-,

disposto no art. 20 do Decreto n s 7.892/20"13, tendo a seguinte regra:

Í Descumprir as condiçõcs da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, sem

justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

IV Sofrer sanção prcvista nos incisos lll ou lV do caput do art, B7 da Lci nq 8.666, dc 1993, asscgurirdo o

contraditório e a amplâ defesa.

73,2 O Orgào Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por íato superveniente ou por motivo de força

maior, que comprovada e justincadamente pre.iudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a

pedido do licitante.
I
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13.3 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão

formalizados por despacho da autoridade competente do Município de ELDORÁDO DOS CARÁJÁS.

13.4 O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar:

aJ A inrpossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior.

bJ Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequívcl em função da clevação dos plcços dc

mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto ou serviços.

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no arL 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.

13.5 Por iniciativa do Município d e EL DO RA DO DOS CARAIÁS, quando:

a) 0 (s) lornecedor (es] do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigicla no

processo Iicitatório.

b) O (s) fornecedor (es) do certâme nào comparecer ou se recusar a retirar, no prâzo estâbelecido, os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços.

c). Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de Registro

de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

d), Não for assinada, pcla emprcsa dcstinatária, a Autorização para execução do objcto conforlne o prirzo

estabelecido;

e) 0 (s) fornecedor [es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, coníorme previsão dos

incisos de I a Xll e XVll do arl 78, da Lei n" a.666/93.

[) Os preços regish'ados se apresentarenl superiores aos platicados no mercado, e o fornecedor se recusat a

reduzi-lo:

13.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de ELDORADO DOS CARAIÁS, farâ o

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro, casc

não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações com os licitantes registrarlos

remanescentes.

e!éry1txqÉqq*§§§ lu1r,tfulÀ$o DÀÀTADE ftE6r§?Ro DE pRrços poR oRcÂo NÂo

rim!§nwrçr.'']::i]]].:,.ii]'.]']ii.']..']]:::'l...;'l.,]..l''...
14.1 A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimcnto licitatório poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da Administraçâo Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, desde que

devidamente justificada a yantagem, e mediante anuência do órgão gereltciador.

14.2 O Órgão Não Parücipante, a que se reÍere o Decreto nq 7 .a92 /2t)13 lart 2s, V], somente poderá fazer uso da

Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgâo Gerenciador dã Atâ. Os órgãos e enticlades que nào

participaram do Rcgistro dc Prcços, quando dcscjarcm fazer uso da Ata de Registro de Preços, dcverão lnanifcstar

seu interesse junto ao Município de ELDORADO DOS CARAIÁS, por ofÍcio, para que rndiquem os possíveis

fornecedores e respectivos preços registrados.

14.3 0 Órgão Não Participante, a que se refere o Deqeto ne 7.892/ 2013 (art.2q, VJ, somerte poderá tazer uso da

Ata ÍIe Registro de Preços, após anuência do Órgào GerenciadoÍ da Ata.

I

I
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14.4 Caberá ao [s) licitante [s) vencedor do certame, beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do obieto decorrente de adesão, desde que nào

Prejudique ds obrigações presentes e Íuturas decorrenl.es da ata. assumidas com o Órgâo Gerenciador e Orgào[sJ

participante(s), (§ 2! do art.22 do IJecreto nq 7.892 /201,3).

14.5 As contratações por cada Órgào Nào Participante nào poderão exceder a 50% (cinquenta por cento] dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro dc Prcços pa[a o Orgào

Gerenciador e Órgão(s] Participante(sl de acordo com âs posteriores alteraçoes do Decre rc na 7 .892 /2013.

14.6 0 quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade,

ao um mais dois do quantitativo total, para o item registrado, independentemente do número de Orgàos Não

Participantes que aderirem, de acordo com as posteriores alteraçôes do DeÇreLo nq 7.892/2013.

14.7 Após a autorização do Órgão Cerenciador, o Orgào Nào Participante dcvcrá cfctivar a contratação solicita.la

em até 90 (noventâ) dias, observado o prazo de vigência da Ata. [§ 6e do art. 22 do Decreto nq 7.a92 /2013).

14,8 Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçâo, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contraIuais, em relação às suas próprias contratnçÕes,

irrformando as ocorrências ao órgão gcrcnciador. (§ 7s do art 22 do Dccreto n' 7.892/201.3).

cr,ÁusúLA DÉc&{â,at§!ô:oo c§r§ltctÂrflEr|.ÍoDAÂ?A D§ REGrsrRo DB pREços

15.1 Caberá ao Município de ELDORÁDO DOS CARAIÁS, Órgào Gerenciador, a consolidação de clados para a

reaiizâçào do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administraçào do Sistema de

Registro de Preços.

15,2 O Órgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comproval a manuteDção da var)tagem da Ata de

Registro de Preços. (art. 9q, xl, Decreto ne 7.892/20-13).

15.3 Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, será do Município de ELDORÁDO DOS CARAIAS,

conforme art. 5e do Decreto nq 7.492/201,3:

aJ Conduzirá eventuais renegociações dos preços registrados;

b) Aplicará, garantida â ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento

licitâtório;

15.4 O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimcntos rclativos à revisão e ao

cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçôes do Capítulo VIII do Decreto ne 7.A92/2013.

ctÁUsT,tA DúcIMA §EXTÁ. DÍ}S EOCUI'f NToS I}|TEGBÁ.IIITES DA ÁTA

16.1 Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta estivessem transcritos, os

seguinLes documentos, cu.io teor as partes declaram ter pleno conhecimentoi

a) tdital da Concorróncia ne .........................

[.r) Termo de Referência.

c) Proposta de Preços.

CLÁUSULÀ DÉ'CIMA Sf,TTHA - DA PUBUCIDÂI}E

&...

^l&)\:r
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17.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário OÍiciâl do Estado, conrorme o

disposto no art 61, parágrafo único, dâ Lei ne. 8.666/93.

a

T
18,1 Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes da Lei 8.666/93.

78.2 Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condiçôes avençadas em face da superveniência de normas

fcderais e municipais disciplinados a matéria.

18.3 Nenhumas tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quâisquer das cláusulas do ajuste poderá

ser entendida como aceitação, novâção, ou precedente.

18.4 Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, a.iustâdo e contratâdo, é lavrado o presente termo,

em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratanter e

pclas tcstcmunhas abaixo.

\r' 18.5 Fica eleito o Foro da comârca de ELDORADO DoS CARAIÁS. como o único capaz de dirimir as dúvidâs

oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

(LocAr), __ de

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAIÁS

óRcÃo ceRuNcreooR

CONTRÂTANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CNPI N" _ _/ _-_
FORNECEDOR (ES) REGISTRADO (S):

CONTRATADA

2

CPF nq

de

Testemunhâs:

TESTEMUNHAS:
7

I
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ANEXO III . MINUTA DE CONTRATO
coruconnÊrucle xxxxxxxxx

0 Município de Eldorado dos Carajás, através da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, neste oto

denominado CONTRATANTE, localizâdo na Rua da Rio vermelho e 01 - Centro - km 100, quadra 51 CEP: 6852zl-

inscrita no CNPJ [MF] sob o ns estabelecida na dorayante denonrinada

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por , de acordo corn a representação legal

que lhe é outorgada por têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade conr a

concorrência ns )Oo(XXX)O( e a proposta âpresentadâ pela CONTRATÂDA, sujeitando-se CONTRATANTE e

C0NTRATADA às normas disciplinares da Lei na 8,666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se

seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - do Objeto: Eventual e futura contrataÉo de empresa por intermédio do processo

licitatório na modalidade de concoÍrência para registro de preços tem por obretivo a contratação de

empresa especializada pâra reallzar a execução de recuperâção de estradas vlcinals na aria territorial do

Município de Eldorado do Caralás/PA.

1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da concorrência ne

XXXXX, partes integrantes deste Contrato.

CLÁUSUUI TERGEIRA - DO VÁLOR

,.. 0 valor total deste Conüato é de R$ ........--- (.........,..........................................), discriminado de acordo com a planilha

integrante da proposta de preços e o cronograma fisico financeiro apresentados pcla CONTRATADA.

cúusulA QUARTÁ - Do pRAzo DE ExEcuçÃo Dos sERvrços

1,0s serviços deverão ser executâdos conforme cronograma físico financeiro.

1,1 - O prazo para início dos serviços será de até 3 [três) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço

expedida pela CoNTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, se inferior ao

máximo definido no caput desta Cláusula;

2. O pÍazo de garanüa dos serviços deverá ser de 02 anos, contados do Termo de Recebimento DeÍ'initivo a ser

emiüdo por Comissão designada pela autoridade competente.

CLÁUSUtA QUINTA - DO AMPÁRO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da concorrência ne XXXXXXXXXX.

2. 0s serviços foram adjudicados em favor da C0NTR TADÁ, conforme despacho exarado no processo licitâtório

concorrênciâ ne XXXXXXXXXXX, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo l',inciso I, da Lei n"

8,666/93,

CLÁUSULA SEXTA . DA GARÂNTIA

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do C0NTRÁTANTE, no prazo rnáximo r.le 10 (rlez)

dias úteis, contados da data da assinatura deste Contralo, comprovante de prestação de garantia correspondente ir

I

a
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1% (Um por cento) do valor global de sua proposta vencedora, mediante a opção por uma das seguintes

modalidades:

1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

L,l-.1- - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em cadernetá de poupança em favor da

CONTRATANTE;

.1..2 seguro garântia;

1.3 - fiança bancária.

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia,

responsabilizando-se a CONTRAIADA por perdas e danos causados ao CON'l'RA'l'AN'IL, além de sujeitar-se a

uutras penalidades previstas na lei.

crÁusuLA sÉTrMA - DA ExEcuçÀo Do coNTRATo

1. A execução deste Conhato, bem como, os casos nele omissos, regulâr-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os p ncípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privâdo, na formâ do artigo 54, da Lei nq 8.666/93 combinado com o inciso Xll, do artigo 55,

do mesmo diploma legal,

CLÁUSULA oITAvA - DA vIGÊNCIA E DA VALIDADE

1.A ügência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigerá em conformidade com o prazo

determinado no cronograma do projeto inicial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir

o primeiro e incluir o ú[hmo.

2.A sim sendo podendo ser aditivado por igual periodo, de acordo ArL 57 da Lei A666/93

CúUSULA NoNA. Dos ENCARGoS Do CoNTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE:

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviÇos de reforma e

adequação;

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venhaln a ser solicitados pelo preposto ou responsável

técnico da CONTRATADA;

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio da Comissão para

tanto formalmente designada;

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos durante a sua

exec[ção, mediante orçâmento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Nlunicípio de Eldorado dos

Carajás, desde que comprovada a necessidade deles;

1,5 - re.ieitar qualquer serviço executado equivocadamenLe ou em desacordo com âs orientações passadas pela

CONTRAIANTE ou com as especificaçôes constantes dos Anexos do Edital da concorrôncia nq )üXXXXXXXXX,

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos Anexos do Edital

da concorrência nq XXXXXXXXXXXXXX.

1,.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o seryiço, por intermédio de s€ruidor da

CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim.

Irr.1:., jrr..: rr:lrrr)-i,ri,r.;..^,ri..]r,,;.rrirr: .r,i,..-i:r,-.fÀ..rir,_r,:..r,
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cLÁusulÁ DÉctMA - Dos ENcARGoS DA coNTRATADA

l. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da concorrência ns )O(XXXXX)«.

1,1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos

serviços objeto deste contrato, tais como:

a) salários;

bl seguros de acidente;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

fl vales-transportc;

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo

empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente

qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Âdministração da C0NTRÂTÂNTE ou a terceiros, dccorrentes

de sua culpâ ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não exclüindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela C0NTRATANTE;

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretâmente aos bens de propriedade da CONTRÂTANTE,

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serüços;

1,ó - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados

na execução dos serviços ou no recinto da CoNTRATANTE;

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade e

estâbilidade de todas as estruturas da obra a executar;

1.8 - v€rificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços:

a) no caso de falhas, eruos, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgrêssões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturat caberá à CONTRATADA formular imediata comunicâção escrita à CONTRATANTE, de

forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços.

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais

utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco] dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fis calizaçáoi

1,10 - providenciar, por contâ própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no sentido de evil.ar

qualqucr tipo dc acidente;

l.1l - fornecer instalâçóes adequâdâs para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação;

1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na íorma da legislação pertinente;

1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, durante todo

o período de execução e, especialmente, ao seu Íinal;

{
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1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrâto, conforme o disposto no § 1q do

art. 56 da Lei n' 8.666/93;

1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso às suas

instalações e a todos os locais onde eshverem sendo estocados materiâis relacionados com o obieto;

1.16 - comunicar à Administração tla CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prcstâr os esclarecimentos que julgar necessário;

1.17 - responsabilizâr.se pela construção, operação, manutençãô e segurança do canteiro de obras, vigilância,

organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções provisór'ias

necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da concorrência nq

)(xxxx)000(/ü.

1.18 - responsabilizar-se pelas dcspesas decorrentes da rejeição dc equipamentos, materiais c scrviços pela

CONTRATANTE e pelos atrasos acarretádos por esta rejeição;

1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestâção dos serviços contratados, bem como por

ensaios, testes ou provâs necessários, inclusive os mal executados;

1.20 - proüdenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, iunto

a instituições ou fundações capacitadas para estc fim, quando do uso dc similar ao descrito nas Espccificações

Técnicas constantes do Edital da concorrência ne XXUXX)«)qX, sempre que a fiscalização da CoNTRATANTE

iulgar necessário;

1.21- exigrr de seus subcontratádos, se for o caso, cópia dâ ART dos serviços a serem reâlizados, apresentândo-a à

Unidade de fiscalização da C0NTRATANTE, quando solicitado;

1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execuçâo e completo acabamento dos serviços contratâdos, obrigando-se a

prestâr assistência técnica e administrativâ necessária para assegurar andamento convenienl.e dos trabâlhos;

1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) dado(s)

demonsrrativo[sJ da respecüva capacidade Écnica do responsável técnico que, porventura, venha a subshtuir o

originalmente indicado;

1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, todos os servigos executados, contados a partir da datâ da

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro;

1.25 - durante o período de garantia de quc tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a CONTRATADA deverá, sob

pena de ser incluída no cadastro de empresâs suspensas de participar em licitação realizada pelo CONTRATANTE,

atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial; e

1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na concorrência nq XXXXXXXXXX.

2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações:

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Rêgional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA;

2,2 - indenizar ou restaurar os danos causados às üas ou logradouros públicos;

2.3 - remane,ar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e

,.n - .urnp
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cúusuLA DÉcrMA pRIMEIRA - DAs oBRtcAçoEs soctAts, coMERctAts E FlscAls
'r. À CoI.ITnatePe caberá, ainda:

1,1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na legislação

sociâl e trabalhista em vigor, obrigando-se a sâldá-los nâ épocâ própria, vez que os seus empregados não manterão

nenhum vínculo empregatício com a C0NTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidadc por todas as providências e obrigações estabclccidas na lcgislação

específica de acidentes do trâbâlho, quando, em ocorrência da espécie, forem vÍtimas os seus empregados rro

decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido en]

dependência da CONTRATANl'E;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanrla trabalhista, civil ou penal, relacionados à execuçào dos

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; c

1.4 - essumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultântes da execução deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não

transíere a responsâbilidade por seu pâgâmento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto

deste Contrat"o, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vÍnculo de solidariedade, al.iva

ou passiva, com a C0NTRATANTE.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

L.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do CONTRATANTE

durante a vigência deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prér,ia

autorização dâ Administração da CONTRATANTE; e

1.3 - A subcontrat2çâo dos serviços, total ou pârcial somente será admitida se previamente autorizada pelo

MunicÍpio de Eldorado dos Carajás - PA.

cLÁUSULA DÉctMA TERCEIRA . DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUçÀO DOS SERVIçOS

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica-ART

relâüve eos serviços obieto da presente licitâção, de acordo com a legislação vigente.

2. 0 responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a CONTRATADA e

deverá ser o indicado na fase de habilitação do certâme licitatório da concorrência ne XXXX)CXXX.

CLÁUSUtA DÉCIMA QUARTÁ . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÂO

L, Durânte o período de úgência dest€ Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serão

acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto insl-il.uÍda, permil-ida a conl"ratação de

tcrcciros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, dcvcndoi

1..1-promover as avaliâções das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico-Financeiro, e

1.2 - atestár os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para efeito de

pagamento,
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2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro servidor

devidamente autorizado poderá ainda, sustar qualquer trabalho que esteia sendo executado em desacordo com o

especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

3. A CONI'RA'IADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação dâ Administração da CONTRA'I'AN'IE,

durantr o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário,

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução,01 (um) cngcnhciro inscrito no CREA

e âcêito pelâ Administração da CONTRATANTE, que na âusência do responsável técnico, se não for o próprio, pâra

representá-la sempre que Íor necessário,

5. O representante da CONTRATANTE ânotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeilos

observados.

6. As decisões e proúdências que ultrapassârem a competência do representante da CONTRATANTE deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DA OBRÁ

1. Após concluÍdo, o obieto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do C0NTRATANTE,

mediante termo circunstanciado, assinado pclas partes, no prazo de até 10 (dczJ dias úteis contados do

recebimento dâ comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

2, O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30

(tlinta) dias úteis, necessário à observação, ou à üstoria que comprove a adequação do objeto aos ternros

contratuais, observâdo o disposto no arL 69 da Lei np 8.666193.

3. Os seryiços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas todas as

obrigações assumidas pela C0NTRATADA e âtestadâ sua conclusão pela CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉxrA - DA ATESTAçÂo Dos sERvrços

1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às €tapas dos serviços executados obieto deste Contrato caberá

ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim.

cLÁUSULA DÉCIMA sÉTlMA - DA DESPESA

1. Â dcspesa com â execução dos serviços obieto desta concorrência, mediânte a cmissão dc nota de empenho, cstá

a cargo da dotação orçamentária do exercício de 2023, A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso,

será alocada à dotação orçarnentiíria prevista para atendimento dessa Íinalidade, a ser consignada ao MunicÍpio de

Eldorado dos Carajás na Lei Orçamentária do Município.

cúUsULÂ DÉcIMA oITAvA - Do PAGAMENTo

1.. Obedecido o Cronograma FÍsico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a mcdição

dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota

fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo C0NTRATANTE, mediante ordem bancária

creditada em conta corrente ou cheque nominal ao credor no prazo de 10 [dez) dias contados da apresentação dos

documentos na C0NTRATANTE.
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1.1- Somente serão pagos os quantitâtivos efetivamente medidos pela fiscalização;

1.2 - âs mediçóes serão efetuadas pela fiscâlização, obedecendo-se o seguinte:

&o
K-À-\w'

1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão feitas as mediçôes pela

Comissão fiscalizadora dâ CoNTRAI'ANTE, considerando-se os serviços efetivemente executados e por ela

aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto;

1.2.2 - serão emiüdos os Boletins de Medifro dos Serviços, em duas üas, que deverão ser assinadas com o De

acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das üas;

1.2.3 - as medições deverão ser solicitâdas pela C0NTRATADA até o 3e [terceiro) dia útil do mês subsequente e a

fiscalização terá 02 (doisl dias úteis para executar a medição.

1.3 - A critério da Íiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as mediçôes poderâo ser feitas

considerando-sc os materiais e cquipamentos fornecidos e depositados no canteiro dâ obra. Neste câso, o valor a

ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos mâteriais e equipamentos constante dâs

composições de custos unitários apresentadas pela C0NTRATADA;

1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CoNTRATADA na concorrência ns )«XXXXXX,

menos o BDI contratual;

1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços rclativos à mão'dc-obra e

respectivo BDI, serão pagôs após a efetiva e completâ âplicação dos materiais e instalação dos equipamentos.

1.4 - as notas fiscais/faturas deverâo ser emitidas e entregues pela CoNTRÁTADA à CONTRATANTE, para fins de

liquidação e pagamento, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuiçào

previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, artigo 30, da Lei ne A.212/9L.

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em datá posterior à

indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos morâtórios

decorrentes.

1-5 - O pagâmento mensal dos seryiços somente poderá ser efetuado após a apresentâção da nota Íiscal/fatura

atestada por servidor designado, conforme disposto no art 67 da Lei ne 8.666/93, e verificação da regularidade da

CONTRÂTADA iunto à Seguridade Social - CND e eo Fundo de Garantia por Tempo de Serüço - CRF.

2. O pagamento dâ primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes dos

seguintes documentos:

2.1. - Registro da obra no CREA;

2.2 - MatrÍcula da obra no INSS; e

2.3 - Relação dos Empregados - RE

3. A CONTRÂTANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executâdos, os

equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em pcrfcitas condições de funcionamento ou de aco|do

com as especificações apresentâdas e aceitas.

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

deüdas pela C0NTIIATADA nos termos deste Contrato.
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5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alterâção de preços, compensação financeira ou aplicação

de penalidade à CONTRÀTANTE.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADÁ não tenha concorrido de algumâ

forma para tanto, fica convencionado que o Índice de compensação Rnanceira devida pela CONTRATANTE, entre a

data acima referida e a correspondente ao cfetivo adimplemento da parcela, será calculada mcdiante a aplicação

dâ seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Vâlor dâ parcela a ser paga.

I = taxa de compensação financeira = 0,0001643B, assim apurado:

r = (Txl100) r=[6/100] r=0,00016438

365 365

TX = Percentuel da taxa anual = 670.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota nscal seguinte ao da

ocorrência.

GúUSULA DÉGIMA NoNA - DA ALTERAçÂo Do coNTRATo

1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, nos casos preüstos no ârtigo 65 da Lei ns 8.666/93, desde que haja

interessê dâ Adminisração da CONTRATANTE, com a apresentâção das devidâs jusüflcãtivas, adequadas a este

Contrato.

2. A C0NTRATANTE poderá alterar unilateralmente este contrato nos seguintes casosl

2.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para nrelhor adequação técnica aos seus

obietivos; e

2.2 - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuação quantitativa

de seu obieto, nos limites preüstos no artigo 65 da Lei de Licitações.

cúusuLA yrcÉsrMA - Do ÂuMENTo ou supREssÃo Dos sERvrços

1. No interesse da Administração da CoNTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser

aumentedo ou suprimido até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento], conforme disposto no artigo 65, parágratos

7P e 2s, àa Lei ng 8.666 /93.
1.1 - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes licitadas os acróscimos ou supressões quc sc

Íizerem necessários, até o limite orã previsto, calculado sobre o valor contrâtado; e

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25o/o do valor inicial atualizâdo do contrato, salvo as supressões

resultantes do acordo celebrado entre as partes.
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2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRÁTADÁ já houver adquirido os materiais e posto no local dos

trabalhos, estes deverâo ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e

monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da

supressão, desde que regulârmente comprovados.

CúUSULA vIGÉsIMÂ PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimcnto das obrigações cstabelccidas ncstc

Contrâto sujeitârá a CONTRATADA à multa de 0,30lo (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o

valor total deste Contrato, até o máximo de 1070 (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, unta vez

comunicada oficialmentê,

2. Pela inexecução total ou parcial do obietcr deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantidâ a prévia rlefesa,

aplicar à C0NTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertênciâ;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecuçâo deste Contrato, recolhida

no prazo de 15 [quinze) dias, contâdos da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em liciLação e impedimento de contratar com a Administração da

C0NTRÁTÂNTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaraçáo de inidoneidade pâra licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seia promovida â reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA ressarcir a Administrâçào pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anteriot',

3. Pelos motivos que se sêguem, principalmente, a C0NTRATADA estará suieita às penâlidâdes tratadas no

item anterior:

3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na Cláusula Sexta;

3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro;

3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier a ser

rejeitado, carâcterizâda se a substituição não ocorrer no prâzo máxjmo de 5 (cincol dias, ou no prazo para tânto

estabelecido pela fiscalização, contado da data da rcieição; e

3.5 - pela recusa em reíazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no

prazo máximo de 5 (cincoJ dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de rejeição.

3.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua proposta.

4, Além das penalidades cilâdas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamenl"o de sua inscriçâo no

Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE c, no quc couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da

Lei n.e 8.666/93.

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente lustificados e aceitos pela

AdminisEação da CoNTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 dêsta Cláusula, a

CONTRATADA Í'icará isenta das penalidades mencionadas.
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6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração da CONTRATANTE, e declaraçào de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a

serem efetuados.

cIÁUSULA vIcÉsIMA SEGUNDA . DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enscja a sua rescisão, conÍorme disposto nos artigos 77 a 80 da Lci

ns 8.666193.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditorio e a ampla defesa.

Z. A rescisão deste Conlrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Adminiskação da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I â XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionâda, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínimâ

de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigâvel, por acordo entre as pârtes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniênciâ

para a Administração da CONTRÁTANTE; e

2.3 - iudiciâ1, nos tcrmos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativâ ou amigável deverá ser precedida de âutorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

cLÁUSULA vIGÉsIMÁ TERCEIRÁ . DAS CONSIDERÁçÕES EsPEcíFIcAs

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da concorrêrrcia nq

XXXXXXX, serão resolvidas pela CONTRATANTE.

2. Todos os trabalhos deverão ser executâdos por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar ciente

das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constântes das Especificaçôes.

3. A CoNTRATADA f,cará obrigâda a executar fielrnente os serviços progrâmâdos nas especificações, não se

admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE.

GúUSULA vIGÉsIMÁ QUÁRTA . DA vINcULAçÃo Ao EDITAL E Á PRoPoSTA DA GoNTRATADA

1. Este Contrato fica ünculado aos termos da concorrência n.s )O«XXXXX, cuia rcalizaçáo decorre da autorização

da CONTRATANTE, constantc do processo licitatório n.q XXXXI e aos termos das propostas da C0NTRATADA.

cúusulA vrcÉsrMA eurNTA - Do FoRo

1. As questões decorrentes da execução deste Instumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas na Comarca do Municipio de Eldorado dos Carajás, com exclusão de quâlquer outro, por mâis

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no arL 102, lnciso I, alínea "d" da Constituição Federal.

2, E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presentc Contrato em 3 (trôs] vias de igual tcor c

[orma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

CONTRATANTE e CONTRÁTADÁ, e pelas testemunhas abaixo.

Eldoraclo dos Caraiás - PA, em de de 2022

Rud dd RioverÍnelhoôor - CeIl,o- knr loo, qrrdrd sl CEP: 68524 lJoo - Eldorddo do Cd rdjárPA
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÀO CPL

a

I

I

TESTTMUNHAS:

CONTRATANTE TRATANTE CONTRÁTADA(O)

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás

TESTEMUNHAS:

RudddRioveÍnrelhoôo1-Ce,rlru-krlroc,,quddrd,,r aÊP:68t14 out, ÊldotatlotjoCa,ojos/PA
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Eldi#ãilo

do Caraiás
PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJAS

DEPARTAMENTo DE LÍCITAÇÀo cPL

PRoCURAÇÃo

Por este instrumento particular, a empresa..., ........ (razãosocial da empresa], inscrita no

I

I

CNP|sobNe...-.. .,.....,com sede na,.-.., . ,. (endereço completo), Barrro

, Cidade de ., Estado do ,comCEP.,,

......... .., nomeia como procurador(a) o(a) Sr.(a)

. , . . . (nome do procurador), ... . , (nacionâlidade, cidade de nascimento,

profissão, estado civil, etc.J, portador (a) da cédula de identidade RC Ns, ..., , do Estado do.

(Estâdo emissor do documento) e inscrito[â] no CPF/MF sob Nq ., residente na

(enrlereçu completo), Bairro . . . . . . . . . . . . Cidade de

..,, Estâdo do.. . ..........,com CEP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., a representa-lâ nâ licitação instaurada pela

Comissão Permanente de Licitâção da Prefeitura Municipâl de ...................................., na modalidade de

....-........, processo ne ...................,....,.............., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-

lhe poderes para praticâr todos os atos pertinentes ao presente certame em nome da enrpresa supranrencronada,

bem como formular propostas, recorrer e praticar todos os denrais atos inerentes ao certame.

Local c Data.

(Firma Reconhecida em Cartório Competente da Empresa Outorgante)

(Razão Social da Empresa)

(CNPf da Empresal

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás

I

..,..,,,trl- I):...a:._,.,,.i, .: ..):t:. l

RuaddRioverÍrlelhoôo1-Cerlre-knrroo,qurdrd5r CÊP:66.,14 ooo- EldoraJr..r riu Ca,:;a:/PA

ANEXO IV
MODELO DE PROCURAÇÀO

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
ASSINATURA DEVIDAMENTE RECONHECIDA EM CARTORIO

coNcoRRÊNcrA/SRP xxxxxxxx

&...
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PREFETTURA DE EIDORADO DO CARAIÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÀO CPI,

ANEXO V
DECTARAÇÂO TNDTCANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO

(PAPEL TIMBRADO DA EM PRESA LICITÁNTE)
coNcoRRÊ Nct A/sRP xxxxxx\x

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital de licitaçâo na modalidade concorrência ns

Xx)oO«XX, que o(a) Sr[aJ portador(a) do CPF(MF) nr e inscrito(a) no

CREA/_ sob o ne é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para acompanhar a execuçào

dos serviços, objeto da licitação em apreço

Local e data

Assinaturâ e carimbo
Irepresentante legal.)

Prcfcitura Municipaldc Eldorado dos Caraiás

I

a
{

RudddRiovc'nrcllroDor Ccfilro knr-tou,quddrdsl CEP:6ô5r4 ooo-Eldo'ddudoCd,dtd'lPA
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Eldiitâdo

do Caraiás
PREFEITURA DE ELDoRADo »o cRRR;Ás

DEPARTAMENTO DE I,ICITAÇÀO CPL

ANEXO VI
DECLARÂçÂo DE vrsrrn rÉcrulcl

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
coNcoRRENClA/SRP XXXXXXXX

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital de licitação na modalidade Concorrência na XXXLUüX, que,
por intermédio do(a) Sr(a) portador[a) da CPF(Ml.-) nq e do RG/CREA ne

devidamente credenciado(a) por nossa empresa vistoriou o local de
execução dos serviços licitados e que somos detentores de todas as infonrtações relativas à sua execução.

Declaramos, ainda, que não alegaremos postefiormente o desconhecimento de íatos evidentes à época

da vistoria para solicitar qualquer alteração do vâlor do conlrato que viermos a celebrar, caso â nossa empresa

seja a vencedora.

Local e data

Assinatura e carimbo do proÍissional
Irepresentânte legal)

A'TESIhDO DE VtStTA TÉCNICA

Atesto para os devidos Íins que a empresa acima efetuou a visita técnicâ ncsta data,

a

..-, Carimbo e Assinatura do Funcionário Responsável

Pcla visita técnica.

Prefeitura M unicipal de Eldorado dos Caraiás

I

rr,.r{r. jr;r r.,,:,ai,it.(n ,,..rr,,ri , ,ôrir.,:: .r'.r.".,:,: :i\q-,,'' '!

RudddRioveÍnrclho"or Centro-knrloo,qrddrd5r aEP,665r4.,roo-EldoraCudoCd,djdíPA
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Eldiíiâilo

do Garaiás
PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJAS

DEPARTAMENTO DE I,ICITAÇÀo CPL

ANEXO Vll
DECLARAçÃo DE RETTRÁDA DE EDTTAL E MoDELo DE ANExos

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
coNcoRRÊN clA/sRP xxxx»L\x

e anexos da concorrência n" XXXX)O( os respectivos anexos.

Eldorado dos Cara,ás ern 
-- 

de de 2023

Assinatura e carimbo do profissional
(representante legal)

Prefeiturâ Municipal de Eldorado dos Caraiás

Empresa CNPI-- I

estabelecida DECLARA sob as penas da Lei que recebeu o edital/ato convocatório

I

. ,,1: i\)ll..., al-r;r :.

Rud dd RioveÍírelhoour CenLro knr roo, quad,a 5r CÊP: 685.4'ooo Eldo'ddo do(d,.id!/PA



PREFEITURA DE ELDORADO DO CARA'ÁS
DEPARTAMENTO DE I,ICITAÇAO CPL

ANEXO VIII
DECLARAçÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITÁNTE)
coNcoRRÊN crAlsRP xxxxxxxx

. (en)presa), CNPJ ns. situada

l

I

I

declara sob as penas da Lei que há a superveniência dos seguintes fatos impeditivos da

hâbilitação nâ concorrência n.e XXXXnXXXIX

Local e data.

Assinatura e carimbo
Irepresentânl"e legal)

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Cararás

lrirj.rrr J.raj ll;.:.!.,irar.rl.rlir:r. ttr!!..ii r'r.:fÍr:f\,i:lll1..- ;i,

Rua dd Rio verrnelho o or - Certtro kÍr roo, quddrd 5.1 CEP:685r4 ooo- Eldoràdo doCdrdjás/PA
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Etdii,Sâilo
do Caraiás

PREFEITURA DE EI,DORADO DO CARAIAS
DEPARTAMENTo DE I,ICITAÇÃo CPI,

ANEXO IX
DEcLARÁçÃo DE cuMpRtMENTo Do Dtsposro No rNcrso xxxrIl Do ART.7e DA coNsrrrurçÃo FEDERÁL

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
coNcoRRENCIA/SRP XXXXXXXX

A em presa

representante legal o(a) Sr(a)........

. ., inscrita no Cl.lPJ sob o Ne .,.., ....,..., porintermédio de seu

portador(a] da Calteila de Identidade Nq

............edo CPF No........ ., DECLARA, para finsdo disposto no inciso X)(XIII do arl
7e da Constituição e na Lei Ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregâ menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

I-ocal e Data.

(Assinatura do Representante legal da Licitante)

(Nome completo do Representante)

ICPF do Representânte)

Prefeiturâ Municipal de Eldorado dos Caralás

tr....::._,r;t ,r,j,.-,.r,,trri.":,i,.1,r:,r:r.r.,r.,,:j r. ,r.,r:n::É.\rr1:tri?..- :j.

RudddRiovernrelhoo.,l aentro knrloo,quddrd5r CEP:68524 ooo-EldorôdodoCdrdlá!/PA



Etdiíiãilo
do Caraiás

&.'#PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJAS
DEPARTAMENTO DE LtCtTAÇÀO CPr.

ANEXO X
DECLARAçÂo DE MIcRoEMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

[4oDELo DE DEcLARAçÀo
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

coNcoRRENClA/SRP XXXXXXXX

I

Licitaçãor Modalidade...

Processo nc:

Dâta de abertura: ....,,...,, ... Horas,,,,.,,,..,..,,,,,

A cmpresa. inscrita no CNPf sob o Ne , por intermódio dc

seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da cédula de identidade Ns

......edoCPFNe DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadrâmento previsto no Art, 3q na Lei Complementar Ne 12:J/2006,

de 14 de dezembro de 2006, e Decreto 2060-R, de 20 de maio de 2008, cujos terrnos declaro corrhecer- na íDtegra, e

está apta, portanto, a exercer o direito de preíerência como critério de desempate no certame em epígrafe.

Locâl e Datã

(Empresa Licitante / CNPI)

(Carimbo e Assinatura do Representante Legâl dâ Licitante)

Prefeitura M unicipal de Eldorado dos Ca rajás

t

l.^,ir'ilaa a:r.r.1:,.-ir.;..", ().1,: ::r1,, i .: r.'..,. :_-rr" '

Rua d. Rioveínelhooor -Centro- kÍr roo, qudd'd ./ CEP:68524 oou-Eldo'dCodoCd.tds/PA
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YT'PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÀO CPL

a

ANEXO XI
DEctARAçÂo DE PLENo cUMPRIMENTo DoS REQUISIToS DE HABILITAÇÃo

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
coNcoRRÊNctA/sRP xxxxxxxx

(Nonle da Empresal

(CNPI da Empresa)

Sediada na (Endereço completo)

Aempresa........ ., inscritâ no CNPI sob o Ne , ....., por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a) ., portador(a) da Carteira de Identidade Nq... . ..

. - e do CPF Ne.. ... . . . ..., DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre

todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, quanto às condiçôes de habilitação jurídica, qualificação

técnica, quâlificação econômico-financeira c rcgularidade fiscal, bem como de que cstá cicnte e concorda corn o

disposto no Editâl em referênciâ.

Local e Da[a

(Assinatura do Reprcsentante legal da Licitante)

(Nome completo do Representante)

(CPF do Representante)

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás

Rua dd Rio veÍírelho ô ur - (elltro - knr 1oo, r]uddr d s-L CaP:68524'ooo-Eldo'ddodoCd,djds/PA
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Etdritâtlo

do Garaiiis
PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS

DEPARTAMENTO DE LICITACÀO CPL

ANEXO Xll
DEcLARAçÃo DE DtspoNrBILlDADr oo pussoaL rÉculco

(PAPEL TIMBRÂDO DA EMPRESA TICITANTE)
corvco*nÊtttctnTsRP xxxxxxxx

A empresa. . ., inscrita no CNPJ sob o Ns.. . .... ., por intermédio de seu

. ,. ...... ,.., portador(al da Carteira de ldentidade Nq.., . ..

. ., DECLARÀ sob as penalidades cabíveis, que dispôe de

representante legal o(a) Sr(a).... ..... . ...

pessoal técnico especializado, considerado essencial para o cumprimento do objcto da licitação em referôncia.

Local e Datâ.

(Assinatura do Representante legal da LicitanteJ

(Nome completo do Representante)

(CPF do Rcpresentantc)

Prefeiturâ Municipal de Eldorado dos Carâiás

e do CPF Ns

I

r,.,i1..r.r;a ,r.,; .r,t_ :!.;t.,i :.airi; ,r';?jrl,.l. .r,,r..: .r.r:tr,r.,:r ,, - :t,

RudddRiovernrclh,roor-Centro-kÍIrt,)o,quddtasL CEP:68524.ooo EldorddoduCdrdtd5/PA
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EtdiíÍãtlo

do Caraiás
PREFEITURÀ DE EI.DoRADo no cRRR;Ás

DEPARTAMENTo DE I,ICITAÇÃo CPL

ANEXO Xllt
DECLARAçÃo DE coMpRtMENTo coM vtNco puBLtco/cNAE coMpATivEL

(PAPEL TIMBRÁDO DA EMPRESA LICITANTE)
cor'tconnÊru ct lTsRP xxxxxxxx

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás

I

RudddRioveÍÍrlellroôo1-Cenlro-knrloo,qJrdrd5r CÊP:68524.roo EldorarJo drCrrdlds/PA

ün'

@)

A empresa... . .... . . ., inscritâ no CNPI sob o Ns... .... . ., por intermédio de seu

representante legal o[a) Sr(a)....... - .........., portador[al da Carteira de ldentidade Ne.. . .,.

... e do CPF Ne . ,..., DECLARA que se,am do mesmo grupo econônrico;

tenhanl participação socieúria cruzada; pert€nçam ou tenham parl-icipação societária de parentes de dirigentes ou

funcionários da entidade, possuâm o mesmo endereço, telefone e CNPJ; bem como, que as cotações relativas aos

itens previstos no Plano de Trabalho não apresentarão incompatibilidade, no que se refere a situâção cadâstral dos

fornecedores e a classiffcação de atiüdades econômicas - CNAE em relação ao serviço ou íornecimento de material

alusivo à respectiva cotação, e ainda, responsabilizar-se-á pela veracidade dos documentos apresenLldos

referentes às pesquisas de preços iunto aos fornecedores.

(Assinatura do Representante legal da Licitante)

(Nome completo do Representante)

(CPF do Representante]



EldtirÍâtlo
do Cara§s

PREFEITURA DE ELDORADO DO CARÂIAS
DEPARTAMENTo DE LICITAçÀo CPL

ÁNEXO XIV
DECLÁRAÇÂo DE MEIo AMBIENTE

(PAPEL TIMBRÁDO DA EMPRESA LICITANTE)
coNcoRRÊNCIA/sRP xxxxxxxx

A empresa. ... .., inscrita no CNPJ sob o Nq por intermédio de seu

rcpresentante legalo(al Sr(a)..... , . . , , . ., portador(a) da Carteirade Idcntidadc Nq.

....edoCPFNs. , Dcclaraçào do Proponenlc dc quc conhccc a Lcgislação

Brasileira sobre Mcio Anrbicntc que irá cunpri-la e que assume a rcsponsabilidade- sern ôlus para o Nluúcipio. por

dâ[os motivados pelo nâo cumprimento da lcgislaçào pertilente nos termos do modelo.

(Assinatura do Representante legal da LicitanteJ

(Nome completo do Representânte)

[CPF do Representante)

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás

I

'r:', . jt4^ ?r._,:L'-rirr,... ,1..L-",. .r 'r"--r- '.:.\"

RudddRroverírelhoôor-CellLro-knrr.oú,quidrd5] aEP 68524.uuo-Eldorddod.]Cd,djá:/PA
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Eld<Í,Sâilo

do Carqiiis
PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAIÁS

DEPARTAMENTO DE I,ICITAÇÀO CPL

ANEXO XV
DECLARÂçÂO DE COMPRTMENTO COM ACORDÂO s3s/2O23,TCU

(PAPEL TIMBRÂDO DA EM PRESA LICITANTE)
coNcoRRENCIA/SRP XXXXXXXX

A empresa. ., inscrita no CNPJ sob o Ns , por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a) ......, portador[a) da Carteira de ldentidade N0...

e do CPI' Ne . DECLAIIA que não possui, na legislação tlibutária,

norma que estâbeleça a cobrança de taxa de administração de contrâto que possa, eventualmente, ser

custeado pelos valores transferidos, estando ciente ainda, que tal deternrinação coaduna com a vedação

conüda no inciso I do ArL 38 da Portaria lnterministerial nc 4?4, de ?076, in verbis:

"ArL 38. O instrumento deverá ser

executado em estrita observância às cláusulas

avençadas e às normas pertinêntes, inclusive

este Portariâ, sendo vedado:

I - realizar despesas a titulo dc tara dc administraçâo. de gerêucia ou sinilar: (...)"

(Assinatura do Representante lcgal da Licitánte)

(Nome completo do Representânte)

ICPF do Representante]

I

I

Rud dd Rio veÍnrelho o or Cenlro-knr-Loo,(pddrc5r CEP:68524-úoo Eldorado ri,.rCarajás/PA
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Etdiiiâilo

do Carajár
PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÀO CPI.

ANEXO XVI
CARTA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS

(pApEL TTMBRADO DA EMpRESA LtCtTANTE)
coruconnÊtctnTsRP xxxxxxxx

À
Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás
Comlssão Permanente de LlcitaçÕes
Licitáção: Modâlidáde.-....-....,.............,..........,

Processo nq:
Data de abertura: .... Horas....,...,..,......

Sr. Presidente,

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa propostâ parâ execução dos serviços de 

-- 

" pelo preÇo

global de R$ 

- 

(valor por extenso). O prâzo de execução total dos sen iços objeto da presente licitáçâo é de ..,,., (...,,...,.)

meses corridos a contar da data dc expedição da Ordem de Serviço.

Declaremos que em nossos pregos unitários estão incluÍdos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução dos

serviços, inclusive das despesas com materiais e/ou equipãmentos, mão-de-obr" especrelizada ou não, seguros em geral,

encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou

dispêndios resultantes de tributos, táxas, regulamentos e posturâs municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for

necessárlo para a execuÇão totâl e completa dos serviços, bem como nosso lucro, conforme especificaçôes constantÉs do

Edital.

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificaçôes das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra

norma que garanta a qualidade igual ou superio., bem como as recomendaç'ões e insúuções do órgão responsável, assr.rmindo,

desde iá, a integral responsebilidade pela perfeitá realização dos trebelhos, de conform idade com as especihcâçôes.

Informamos que o prazo dc validade de nossa Proposta de Preços é de 60 (sessental dias corridor, â côntar da data dc

aber[urd da ]icitáção.

Caso nos sejâ edjudicedo o objeto da presente licitâçáo, nos comprometemos e essinar o Contrãto no prâzo determinado no

documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

-, 

Cartêira de ldentidade no _ expedida em

,-, -/J- 
Órgão Expedidor 

- 

e CPF na 

- 

Fone (-) 

- 

E-mail

desta Empresa.

Para efeitos de pâgâmento, os dados bancários de nosse empresâ são: Banco 

- 

Agência _, Contã Corrente n!.1

Flnaüzando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à llcltáÇão em causa e nossa plena

concordânciâ com as condições estâbelecidas no Editâl da licitâção e seus anexos,

Atenciosamente,

(Razâo Soclâl / CNPj)

(Assinatura do Representante legel da Licitântel
INome completo do Representante)

(CPF do Rcpresentantc)
Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiá§

i

como represenlante

a

RudddRiovcrnrelho"or Cenlro knr ro{r,qurdrd51 aEP 6652a ooo Eldorddodu(dr.td!/PA

d)


